
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 947-A, DE 2020 
(Do Sr. JHC) 

 
Altera a leis 9.503/1997 para dispor sobre as medidas protetivas ao 
contribuinte para enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 
3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, 
pela aprovação deste e dos de nºs 2266/20, 2705/20, 2817/20, 3665/20, 
3587/20, 1380/21, 4885/20, 5345/20 e 1541/21, apensados, com 
substitutivo, e pela rejeição do de nº 2504/20, apensado (relator: DEP. 
DELEGADO PABLO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 2266/20, 2504/20, 2705/20, 2817/20, 3587/20, 3665/20, 
4885/20, 5345/20, 1380/21 e 1541/21 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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 Câmara dos Deputados 
 Gabinete do Deputado Federal JHC 
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Projeto de Lei nº ......................./2020 
(Do sr. JHC) 

 
Altera a leis 9.503/1997 para dispor sobre as 
medidas protetivas ao contribuinte para 
enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (covid-19), 
decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, 
em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020. 

 
   O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º A lei 9.503/1997 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
Art. 230 ... 
 
... 
 
Parágrafo único. As infrações previstas no inciso V, artigo 162 e inciso V do 
caput não serão aplicadas durante o ao período relativo às medidas para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19), decretada 
pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do 
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 
  Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Com o avanço do COVID19, há justo receio e colapso do sistema de saúde, já previsto 
por autoridades da República, porém há, na sociedade em geral, verdadeiro pavor em relação 
às repercussões econômicas do que se desenha como maior “shutdown econômico” da 
história brasileira, superior àquele observado com a II Grande Guerra. 
 

Assim, tem-se que algumas infrações de trânsito se mostram inaplicáveis ao período 
de excepcionalidade enfrentado, notadamente a circulação com Carteiras de Habilitação 
vencidas ou licenciamentos vencidos, seja porque muitos não disporão dos recursos para 
adimplir com a renovação desses documentos, seja porque a logística administrativa para, 
por exemplo, renovar a CNH não será possível, como exames médicos. 
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 Câmara dos Deputados 
 Gabinete do Deputado Federal JHC 
 
 

 
Gabinete 958 | Anexo IV | Câmara dos Deputados -  E-mail: dep.jhc@camara.leg.br 

Telefone: (61) 3215-5958  
Câmara dos Deputados - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes - Brasília - DF - Brasil 

CEP 70160-900 CNPJ: 00.530.352/0001-59 

   
Sala das Sessões, em    de      de 2020. 

 
 
 
 

JHC 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 162. Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização 

para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo até a apresentação de condutor habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (duas vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade ou 

apresentação de condutor habilitado.  

 

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo 

anterior:  

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento de 

identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade e 

visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário afixados 

ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, excetuadas as 

hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado 

na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 

no art. 136:  
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Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 13.855, de 8/7/2019, 

publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Penalidade - multa (cinco vezes); (Penalidade com redação dada pela Lei nº 

13.855, de 8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Medida administrativa - remoção do veículo; (Medida administrativa acrescida 

pela Lei nº 13.855, de 8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela 

Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 

XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando; 

b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando; 

c) qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização; 

III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores aos fixados pelo 

CONTRAN;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 
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responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.266, DE 2020 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 2020, que dispõe "sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019", 
para dispor sobre prazo de obtenção de novo CRV e de validade de CNH. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-947/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe “sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”, 

para dispor sobre prazo de obtenção de novo Certificado de Registro de Veículo – 
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CRV – e de validade de Carteira Nacional de Habilitação – CNH. 

Art. 2º A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 3º-A:  

“Art. 3º-A Durante o período a que se refere o § 2º do art. 1º desta Lei, 

ficam suspensos os prazos a que se referem os seguintes dispositivos 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997: 

I – § 1º do art. 123 relativo à transferência de propriedade; e 

II - inciso V do art. 162.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia causada pela disseminação do novo coronavírus tem 

trazido problemas para os mais diversos setores da sociedade. O Poder Público, 

principalmente esta Casa, vem tentando encontrar soluções para minimizar os 

prejuízos da população. 

Neste projeto de lei, nosso objetivo é impedir a aplicação de multas 

de trânsito e evitar a perda de direitos, decorrentes do fechamento de 

estabelecimentos relacionados ao Sistema Nacional de Trânsito. Note-se que, nos 

casos que descreveremos, o cidadão pode estar submetido a uma condição de multa 

“compulsória” decorrente da falta de serviços do Estado. Como bem sabemos, 

inúmeras instituições, inclusive públicas, têm sido fechadas, seja por determinações 

municipais, estaduais ou federais. 

A primeira situação é relacionada à obtenção de novo Certificado de 

Registro de Veículo (CRV) quando há venda do veículo. O § 1º do art. 123 do Código 

de Trânsito Brasileiro – CTB – institui o prazo de 30 dias para o “proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo CRV”. Segundo nossa 

proposição, esse prazo deve ser interrompido durante a situação de emergência de 

saúde pública. Importa dizer que o não cumprimento desse prazo sujeita o infrator às 

penalidades descritas no art. 233 do CTB. 

A segunda situação diz respeito à validade da Carteira Nacional de 

Habilitação – CNH. Diversos condutores, neste período de pandemia, estão sem 

condições de fazer os exames de renovação, sejam médicos ou psicológicos (estes 

necessários para motoristas profissionais). Os motivos são diversos, desde o temor 

de se contaminar no deslocamento para realizar o exame até o eventual fechamento 

de clínicas credenciadas pelos órgãos de trânsito. Diante disso, também entendemos 

ser justo prorrogar a validade das habilitações, de modo a preservar o direito de dirigir 

aos que tenham a CNH vencendo no período de crise. Ademais, temos a certeza de 

que a extensão da validade por poucos meses não trará qualquer prejuízo à 

segurança do trânsito. Ao contrário, evitará multas injustas onde clínicas forem 

fechadas, manterá profissionais do transporte em condições de exercer a profissão e 

evitará a disseminação do vírus nas clínicas credenciadas. 
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Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

urgente aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 2020. 

Deputado LUIS MIRANDA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória 926, de 20 de março de 2020 e 

Medida Provisória 927, de 22 de março de 2020) 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
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I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 
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..........................................................................................................................  

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput. 



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 947-A/2020 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. 

.................................................................................................................." 

(NR) 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo 

é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

IV - Certificado de Segurança Veicular e de emissão de poluentes e ruído, quando houver 

adaptação ou alteração de características do veículo; 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 162. Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

Infração - gravíssima;  
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Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização 

para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo até a apresentação de condutor habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (duas vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade ou 

apresentação de condutor habilitado.  

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo 

anterior:  

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veiculo no prazo de trinta dias, junto ao 

órgão executivo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas no art. 123:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo para regularização.  

Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de habilitação e de identificação do 

veículo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.504, DE 2020 
(Do Sr. Juarez Costa) 

 
Dispõe sobre a não aplicação da penalidade de multa relativa à infração 
por excesso de velocidade, detectada por equipamento de fiscalização 
eletrônica, durante o período de enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente do coronavírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-947/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2020

(Do Sr. JUAREZ COSTA)

Dispõe  sobre  a  não  aplicação  da
penalidade de multa relativa à infração por
excesso  de  velocidade,  detectada  por
equipamento  de  fiscalização  eletrônica,
durante  o  período  de  enfrentamento  da
emergência de saúde pública decorrente do
coronavírus.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020, que  “dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de

saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do  coronavírus

responsável  pelo  surto  de  2019”,  para  determinar  a  não  aplicação  da

penalidade de multa relativa à infração por excesso de velocidade, detectada

por  equipamento  de  fiscalização  eletrônica,  durante  o  período  de

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus.

Art. 2º A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 7º-A:

“Art.  7º-A Fica  suspensa,  durante  o  período de enfrentamento  da

emergência de saúde pública de que trata esta Lei, a aplicação de

multa referente a excesso de velocidade, nos termos do art. 218 da

Lei  nº  9.503,  de 23 de setembro de 1997,  quando a  infração for

detectada por instrumento ou equipamento de fiscalização eletrônica

operado sem a presença do agente da autoridade de trânsito. 

Parágrafo  único.  A  despeito  da  não  aplicação  da  penalidade  de

multa, deverão ser computados no prontuário do condutor os pontos

referentes à infração de que trata o caput, nos termos do art. 259 da

Lei nº 9.503, de 1997.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2
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2

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei  tem por objetivo determinar a não

aplicação das multas por excesso de velocidade em nossas ruas, avenidas e

rodovias,  quando  essas  infrações  forem  detectadas  por  equipamentos  de

fiscalização eletrônica operados sem a presença de um agente da autoridade

de trânsito, durante o período da pandemia do novo coronavírus.

Muitas são as notícias e denúncias comprovadas do uso dos

famigerados radares ou pardais como ferramentas arrecadatórias, muito mais

preocupadas com as finanças do órgão público e das empresas especializadas

do que com a segurança do trânsito. Verdadeiras armadilhas são preparadas

para condutores incautos, os quais se deparam com muitos equipamentos de

fiscalização literalmente escondidos, prontos para arrecadar ao menor deslize

do condutor.

Especialmente  durante  o  período  difícil  e  excepcional  que

todos estamos vivendo em virtude da pandemia do novo coronavírus, muitas

famílias perderam suas fontes de renda e lutam para garantir o sustento diário,

em suas necessidades mais básicas. Nesse momento,  deixar  de aplicar as

multas de radares faz ainda mais sentido, até porque nossas vias estão mais

vazias e tranquilas. 

Antes que nos acusem de propor medida contrária à segurança

do trânsito, deixamos claro em nosso projeto que, a despeito da não aplicação

da penalidade de multa, deverão ser computados no prontuário do condutor os

pontos referentes à infração que ele venha a cometer.

Dessa forma, para que não perca sua habilitação, a pontuação

da infração continuará servindo como incentivo ao cumprimento da legislação

de trânsito,  sem que seja preciso saquear  o bolso do cidadão nesse difícil

período  de  pandemia,  com  suas  violentas  consequências  sanitárias  e

econômicas.

Por fim, devemos deixar claro que a não aplicação de multas

referentes  a  excesso  de  velocidade  vale  apenas  quando  a  infração  for

detectada por instrumento ou equipamento de fiscalização eletrônica operado *C
D2
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3

sem a presença do agente da autoridade de trânsito. Havendo necessidade e

em  benefício  da  segurança  do  trânsito,  os  policiais  rodoviários  e  demais

agentes responsáveis poderão continuar a realizar suas operações e utilizar os

devidos equipamentos de controle.

Por  todo  o  exposto,  esperamos  ver  nossa  proposta

rapidamente aprovada por esta Casa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

                     
Deputado JUAREZ COSTA

2020-3860
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 218. Transitar em velocidade superior à máxima permitida para o local, medida 

por instrumento ou equipamento hábil, em rodovias, vias de trânsito rápido, vias arteriais e 

demais vias: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

I - quando a velocidade for superior à máxima em até 20% (vinte por cento): 

Infração - média; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html


21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 947-A/2020 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

II - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 20% (vinte por cento) 

até 50% (cinqüenta por cento): 

Infração - grave; 

Penalidade - multa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

III - quando a velocidade for superior à máxima em mais de 50% (cinqüenta por 

cento): 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa [3 (três) vezes], suspensão imediata do direito de dirigir e 

apreensão do documento de habilitação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.334, de 25/7/2006) 

 

Art. 219. Transitar com o veículo em velocidade inferior à metade da velocidade 

máxima estabelecida para a via, retardando ou obstruindo o trânsito, a menos que as condições 

de tráfego e meteorológicas não o permitam, salvo se estiver na faixa da direita:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 

pontos:  

I - gravíssima - sete pontos;  

II - grave - cinco pontos;  

III - média - quatro pontos;  

IV - leve - três pontos.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º (VETADO) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012)  

§ 4º Ao condutor identificado no ato da infração será atribuída pontuação pelas 

infrações de sua responsabilidade, nos termos previstos no § 3º do art. 257, excetuando-se 

aquelas praticadas por passageiros usuários do serviço de transporte rodoviário de passageiros 

em viagens de longa distância transitando em rodovias com a utilização de ônibus, em linhas 

regulares intermunicipal, interestadual, internacional e aquelas em viagem de longa distância 

por fretamento e turismo ou de qualquer modalidade, excetuadas as situações regulamentadas 

pelo Contran a teor do art. 65 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 

3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 260. As multas serão impostas e arrecadadas pelo órgão ou entidade de trânsito 

com circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a infração, de acordo com a competência 

estabelecida neste Código.  

§ 1º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

da do licenciamento do veículo serão arrecadadas e compensadas na forma estabelecida pelo 

CONTRAN.  

§ 2º As multas decorrentes de infração cometida em unidade da Federação diversa 

daquela do licenciamento do veículo poderão ser comunicadas ao órgão ou entidade 

responsável pelo seu licenciamento, que providenciará a notificação.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11334-25-julho-2006-544839-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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§ 3º  (Revogado pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 4º Quando a infração for cometida com veiculo licenciado no exterior, em trânsito 

no território nacional, a multa respectiva deverá ser paga antes de sua saída do País, respeitado 

o princípio de reciprocidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.705, DE 2020 
(Da Sra. Flordelis) 

 
Suspende temporariamente a execução das cobranças de multas de 
quaisquer naturezas previstas no Código Nacional de Trânsito Brasileiro 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-947/2020. 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

PROJETO DE LEI Nº       DE 2020. 

(Da Sra. Deputada Flordelis) 

 

Suspende temporariamente a execução 

das cobranças de multas de quaisquer 

naturezas previstas no Código Nacional 

de Trânsito Brasileiro e dá outras 

providências. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Fica suspensa temporariamente a execução administrativa ou 

judicial das cobranças de multas de trânsito no território brasileiro, a qualquer 

título, prevalecendo exclusivamente o seu caráter financeiro enquanto perdurar 

o enfrentamento no país da COVID-19 e quando for declarado o final do estado 

de calamidade pública pelas autoridades oficiais. 

Art.2º. A União, por intermédio do Conselho Nacional de Trânsito, 

órgão de competência de acompanhamento da matéria tratada nesta Lei, ficará 

responsável pela fiscalização e pelo cumprimento da presente Lei. 

Art. 3º. A suspensão de que trata o artigo 1° não implicará na 

eliminação das futuras autuações das infrações estabelecidas na Lei nº 

9.503/1997 e, bem assim, da suspensão e apreensão e recolhimento 

respectivo do documento de habilitação do infrator, permanecendo plenamente 

vigentes.  

Art. 4º. As multas eventualmente aplicadas no período estabelecido no 

artigo 1º desta Lei, única e exclusivamente as de natureza média e leve, após 

processo regular com amplo direito de defesa, serão cobradas após 2 (dois) 

meses da suspensão da decretação de estado de calamidade pública no Brasil, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 
 

divididas em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, sem juros e correção 

monetária. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos serão produzidos até o encerramento do estado de calamidade pública 

produzido pelo COVID-19. 

 

    JUSTIFICAÇÃO 

 

O momento que atravessa o país e o povo brasileiro com o combate a 

pandemia da COVID-19 e os perversos efeitos econômicos aos cidadãos 

brasileiros usuários de veículos em geral, impõe imensos sacrifícios às 

autoridades públicas. 

Nesse contexto, cabe ao Parlamento Brasileiro criar proposições 

legislativas que minimizem os dramáticos efeitos tanto da pandemia quanto das 

questões dos empregos e renda, participando diretamente no enfrentamento da 

grande crise. 

Com a proposta legislativa ora apresentada, acredito firmemente que 

as pessoas atingidas com os efeitos da suspensão da execução das multas 

médias e leves, poderão ter condições, ainda que pequenas, de enfrentar o 

momento tão difícil para o país. 

 

Sala das Sessões, ............... 

 

Deputada FLORDELIS 

PSD/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação, rege-se por este Código.  

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 

isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.  

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, projetos 

e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro.  

§ 4º (VETADO)  

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes no Sistema Nacional de Trânsito 

darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do 

meio-ambiente.  

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 

caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão 

ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 

circunstâncias especiais.  

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 

praias abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos 

por unidades autônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de 

uso coletivo.  (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada 

no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 
 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.817, DE 2020 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Dispõe sobre a interrupção dos prazos de processos e de procedimentos 
administrativos, previstos na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro), durante a vigência do estado de 
calamidade pública atinente à emergência de saúde pública de 
importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-947/2020. 
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    CÂMARA DOS DEPUTADOS
     Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2020.

(Do Sr. Hugo Leal)

Dispõe sobre a interrupção dos prazos
de  processos  e  de  procedimentos
administrativos,  previstos  na  Lei  nº
9.503,  de  23  de  setembro  de  1997
(Código  de  Trânsito  Brasileiro),
durante  a  vigência  do  estado  de
calamidade  pública  atinente  à
emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  relacionada
ao coronavírus (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei interrompe o transcurso dos prazos de processos

e  de  procedimentos  administrativos  constantes  na  Lei  nº  9.503,  de  23  de

setembro de 1997, afetos aos órgãos e entidades do Sistema Nacional  de

Trânsito em virtude da pandemia da Covid19.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se o dia 20 de

março de 2020, data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 2020 como

termo inicial dos eventos derivados da pandemia da Covid-19.

Art. 2º Fica interrompido o prazo para identificação do condutor

infrator, previsto no § 7º do art. 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997, inclusive nos processos administrativos em trâmite.

Art. 3º Para fins de fiscalização, ficam interrompidos desde 19 de

fevereiro de 2020, os seguintes prazos:

I  -  o  previsto  no  §  1º  do  art.  123  da Lei  nº  9.503,  de  23  de

setembro de 1997, para o proprietário adotar as providências necessárias à

efetivação da expedição de Certificado de Registro de Veículo (CRV) em caso

de transferência de propriedade de veículo adquirido;

II - o previsto no inciso V do art. 162 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997, para Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
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§  1º  O  prazo  a  que  se  refere  o  caput  também  se  aplica  à

Permissão para Dirigir (PPD). 

§ 2º Todas as informações contidas na CNH, inclusive os cursos

especializados, permanecem válidas, nos termos do caput.

Art. 4º A expedição da notificação de autuação deverá seguir os

seguintes critérios:

I - para cumprimento do prazo máximo de trinta dias, determinado

no inciso II do parágrafo único do art. 281 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro

de 1997 e na regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,

a  expedição  da  notificação  da  autuação  deverá  ocorrer  apenas  com  sua

inclusão em sistema informatizado do órgão autuador, sem a necessidade de

remessa ao proprietário do veículo;

II  -  tão logo expire a vigência do Decreto nº 06,  de 2020 que

estabeleceu  estado  de  calamidade  de  pública  relacionada  ao  coronavírus

(Covid-19),  a  autoridade  de  trânsito  deverá  providenciar  o  envio  das

notificações de autuação, decorrentes de infrações praticadas desde 20 de

março de 2020, contendo a data de término da apresentação de defesa da

autuação e de indicação do condutor infrator, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Parágrafo  único.  As  notificações  de  autuação,  decorrentes  de

infrações praticadas no período de 26 de fevereiro de 2020 e 19 de março de

2020,  e  que  ainda  não  foram  expedidas,  deverão  obedecer  aos  critérios

estabelecidos nos incisos I e II.

Art.  5º  As  notificações  de  penalidade  somente  poderão  ser

expedidas após o encerramento do prazo destinado à defesa da autuação,

apresentação de condutor infrator ou julgamento dos recursos cabíveis, nos

termos desta Lei e de regulamentação do CONTRAN.

Art.  6º  As  disposições  constantes  desta  Lei  produzirão  seus

efeitos até noventa dias após a revogação do Decreto Legislativo nº 6,  de

2020. *C
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei  tem como objetivo interromper os prazos de

processos e procedimentos administrativos, previstos na Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, durante o estado de

calamidade pública atinente à emergência de saúde pública de importância

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).

Importante  observar  que  não  há  qualquer  interferência  nos

processos penais ou processuais penais relacionados aos crimes de trânsito,

mas  apenas  aos  processos  e  procedimentos  de  ordem  administrativa  de

fiscalização e gestão.

A produção de efeitos de alguns dispositivos desta proposição a

partir de fevereiro se faz necessário por ser o mês que antecede a vigência do

Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  que  reconheceu  a  calamidade  pública

relacionada a Covid-19. As habilitações de condutores que iniciaram seu prazo

de vencimento a partir dessa data passaram a ter comprometido o seu direito

de  dirigir.  Os  transtornos  a  esses  condutores  se  agravam,  principalmente,

quando se trata dos motoristas que exercem atividades remuneradas.

Em  decorrência  do  estado  de  calamidade  os  órgãos  da

administração  pública  estão  com  seu  funcionamento  comprometidos.  Isso

impõe dificuldades na gestão dos processos e procedimentos que são guiados

por prazos constantes no CTB.

Portanto, caso esses prazos não sejam suspensos podem causar

danos severos aos condutores, aos proprietários de veículos e à administração

pública, uma vez que ficarão comprometidos os processos em tramitação e

ulteriores,  como procedimentos relacionados à habilitação de condutores;  à

defesa  da  autuação  e  os  recursos  de  multa;  à  identificação  do  condutor

infrator,  à  transferência  de  propriedade  de  veículo;  ao  registro  e  ao

licenciamento  de  veículos  novos;  à  validade  da  Carteira  Nacional  de
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Habilitação  (CNH)  e  da  Permissão  para  Dirigir  (PPD)  vencidas;  aos

procedimentos de expedição das notificações de autuação e de penalidade.

A previsão da expedição da notificação de autuação em sistema

informatizado do órgão, sem a necessidade de seu envio ao responsável pela

infração,  serve  para  dar  conhecimento  ao  responsável  pelo  veículo  e  ao

possível comprador, vez que os prazos estão interrompidos. Podendo assim

ser  verificado  no  sistema  os  dados  da  infração,  a  quem  tiver  interesse,

excluindo a possibilidade de surpresas posteriores.

O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN logo após a edição

do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que reconhece o estado de calamidade

pública,  editou,  acertadamente,  a  Deliberação nº  185,  publicada em 20 de

março,  na  qual  “dispõe  sobre  a  ampliação  e  a  interrupção  de  prazos  de

processos  e  de  procedimentos  afetos  aos  órgãos  e  entidades  do  Sistema

Nacional  de  Trânsito  e  às  entidades  públicas  e  privadas  prestadoras  de

serviços relacionados ao trânsito”.

Em ato continuo o CONTRAN publicou em 26 de março de 2020 a

Deliberação nº 186/2020, que “dispõe sobre o procedimento de expedição das

notificações de autuação e de penalidade, enquanto perdurar a interrupção

dos prazos mencionados na Deliberação CONTRAN nº 185, de 19 de março

de 2020”. 

Ocorre  que  essas  deliberações  estão  sendo  questionadas

judicialmente,  de  modo  que  as  decisões  judiciais  vindouras,  além  da

insegurança jurídica, podem comprometer a gestão dos órgãos de trânsito do

país e a vida do cidadão,  principalmente daqueles que exercem atividades

remuneradas  em  seus  veículos  –  caminhoneiros,  mototaxistas,  taxistas  e

motoristas por aplicativos.

A  TRANSERP  -  Empresa  de  Trânsito  e  Transporte  Urbano  de

Ribeirão Preto S/A ajuizou perante a Justiça Federal a suspenção dos efeitos

das Deliberações nº 185 e 186 do CONTRAN. Assim, foi deferido em parte 1 “o

1 processo: 1019473-71.2020.4.01.3400/ Seção Judiciária do Distrito Federal/1ª Vara Federal 
Cível da SJDF/TRF1.
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pedido liminar para, no tocante às atividades desenvolvidas pela impetrante,

suspender os efeitos dos arts. 4° e 5°, inc. I, da Deliberação CONTRAN Nº

185, DE 19 DE MARÇO DE 2020 e da Deliberação CONTRAN Nº 186, DE 26

DE MARÇO DE 2020”, sob o principal argumento de que norma infra (no caso

Deliberação de Órgão Colegiado) não poderá mudar prazos estabelecidos em

Lei.

Por  fim,  para  não  criar  dificuldades  operacionais  aos  órgãos  de

trânsito e não gerar transtornos aos usuários dos serviços relacionados nesta

proposição, fica estabelecida a vigência da Lei até noventa dias após o termino

da calamidade pública.

Dessa forma, considerando a relevância social  da matéria,  conto

com o apoio dos nobres pares pela aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões,            de                   de 2020.

Deputado Hugo Leal
PSD-RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo 

é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

 

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 162. Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização 

para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito de dirigir:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo até a apresentação de condutor habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (duas vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade ou 

apresentação de condutor habilitado.  

 

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo 

anterior:  

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao 

embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas concomitantemente 

as penalidades de que trata este Código toda vez que houver responsabilidade solidária em 

infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo cada um de per si pela falta em 

comum que lhes for atribuída.  

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito do 

veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, componentes, 

agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for exigida, e outras 

disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único remetente 

da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-

lo, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do qual, não 

o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em sua ausência, 

o proprietário do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.495, de 24/10/2017, 

publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa multiplicada 

pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo próprio 

do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 24/10/2017, 

publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da autuação. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 

assegure a ciência da imposição da penalidade.  

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo será considerada válida para todos os efeitos.  

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 

ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, no 

caso de multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html


36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 947-A/2020 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

DELIBERAÇÃO Nº 185, DE 19 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre a ampliação e a interrupção de 

prazos de processos e de procedimentos afetos 

aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 

Trânsito e às entidades públicas e privadas 

prestadoras de serviços relacionados ao 

trânsito. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), 

"ad referendum" do Colegiado, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e o 

art. 6º, inciso XII, do Regimento Interno do CONTRAN - Anexo da Resolução CONTRAN nº 

776, de 13 de junho de 2019; 

Considerando a urgente necessidade de se evitar a aglomeração de pessoas nos 

órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito (SNT) e nas entidades públicas e privadas 

prestadoras de serviços afetos ao trânsito; 

Considerando as ações do Governo Federal no sentido de adotar medidas de 

proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19); 

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 

50000.014338/2020-79, resolve: 

 

Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre a ampliação e a interrupção de prazos de 

processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e 

às entidades públicas e privadas prestadoras de serviços relacionados ao trânsito. 

 

Art. 2º O prazo para que o processo de habilitação do candidato permaneça ativo 
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no órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, previsto no art. 

2º, § 3º, da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, fica ampliado para 18 

(dezoito) meses, inclusive para os processos administrativos em trâmite. 

 

Art. 3º Ficam interrompidos, por tempo indeterminado, os prazos para apresentação 

de: 

I - defesa da autuação, previsto no art. 4º, § 4º, da Resolução CONTRAN nº 619, 

de 06 de setembro de 2016; 

II - recursos de multa, previstos nos arts. 11, inciso IV, e 15, da Resolução 

CONTRAN nº 619, de 2016; 

III - defesa processual, previsto no art. 10, § 5º, da Resolução CONTRAN nº 723, 

de 06 de fevereiro de 2018; e 

IV - recursos de suspensão do direito de dirigir e de cassação do documento de 

habilitação, previstos nos arts. 15, § 1º, e 16, § 1º, da Resolução CONTRAN nº 723, de 2018. 

 

Art. 4º Fica interrompido, por tempo indeterminado, o prazo para identificação do 

condutor infrator, previsto no art. 257, § 7º, do CTB, inclusive nos processos administrativos 

em trâmite. 

 

Art. 5º Para fins de fiscalização, ficam interrompidos, por tempo indeterminado, os 

prazos: 

I - para o proprietário adotar as providências necessárias à efetivação da expedição 

de Certificado de Registro de Veículo (CRV) em caso de transferência de propriedade de 

veículo adquirido desde 19/02/2020, previsto no art. 123, § 1º, do CTB; 

II - relativos a registro e licenciamento de veículos novos, desde que ainda não 

expirados, previstos na Resolução CONTRAN nº 04, de 23 de janeiro de 1998; 

III - para que o condutor possa dirigir veículo com validade Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) vencida desde 19/02/2020, previsto no art. 162, inciso V, do CTB. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o inciso III também aplica-se à Permissão 

para Dirigir (PPD). 

 

Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO 

 

DELIBERAÇÃO CONTRAN Nº 186, DE 26 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre o procedimento de expedição das 

notificações de autuação e de penalidade, 

enquanto perdurar a interrupção dos prazos 

mencionados na Deliberação CONTRAN nº 

185, de 19 de março de 2020. 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), "ad referendum" do 

Colegiado, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e o art. 6º, inciso XII, do 

Regimento Interno do CONTRAN - Anexo da Resolução CONTRAN nº 776, de 13 de junho 

de 2019. 

Considerando a necessidade de se adotarem medidas de proteção para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
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coronavírus (COVID-19); 

Considerando a interrupção dos prazos mencionados na Deliberação CONTRAN 

nº 185, de 19 de março de 2020, e, nesse cenário, a necessidade de se disciplinar o procedimento 

de expedição de notificações de autuação e de penalidade; 

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 

50000.014338/2020-79, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre o procedimento de expedição das notificações 

de autuação e de penalidade, enquanto perdurar a interrupção dos prazos mencionados na 

Deliberação CONTRAN nº 185, de 19 de março de 2020. 

 

Art. 2º Enquanto perdurar a interrupção dos prazos processuais mencionados na 

Deliberação CONTRAN nº 185, de 2020, a expedição das notificações de autuação deverá 

seguir os seguintes critérios: 

I - para cumprimento do prazo máximo de trinta dias, determinado no art. 281, 

parágrafo único, inciso II, do CTB, e no art. 4º da Resolução CONTRAN nº 619, de 06 de 

setembro de 2016, a expedição da notificação da autuação deve ocorrer apenas com sua inclusão 

em sistema informatizado do órgão autuador, sem remessa ao proprietário do veículo; 

II - tão logo seja revogada a Deliberação CONTRAN nº 185, de 2020, a autoridade 

de trânsito deverá providenciar o envio das notificações de autuação, decorrentes de infrações 

praticadas a partir de 20 de março de 2020, contendo a data de término da apresentação de 

defesa da autuação e de indicação do condutor infrator, nos termos da Resolução CONTRAN 

nº 619, de 2016. 

Parágrafo único. As notificações de autuação, decorrentes de infrações praticadas 

entre 26 de fevereiro de 2020 e 19 de março de 2020, e que ainda não foram expedidas, deverão 

obedecer os critérios estabelecidos nos incisos I e II. 

...................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.587, DE 2020 
(Da Sra. Edna Henrique) 

 
 
Altera a Lei nº 13.979, de 2020, para dispor sobre a suspensão da 
exigência de quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas 
de trânsito e ambientais para fins de obtenção do Certificado de 
Licenciamento Anual 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2817/2020.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2020
    (Da Deputada Edna Henrique) 

Altera a Lei  nº  13.979,  de
2020, para dispor sobre a suspensão
da exigência de quitação de débitos
relativos  a  tributos,  encargos  e
multas de trânsito e ambientais para
fins  de  obtenção  do  Certificado  de
Licenciamento Anual.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe “sobre as medidas para
enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  decorrente  do  coronavírus
responsável  pelo  surto  de  2019”,  para  dispor  sobre  a
suspensão da exigência de quitação de débitos relativos a
tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais para
fins de obtenção do Certificado de Licenciamento Anual.

Art. 2º A Lei nº 13.979, de 2020, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 3º-A: 

“Art.  3º-A  Durante  o  período  a  que  se
refere o § 2º do art. 1º desta Lei, fica suspensa a aplicação
do § 2º do art. 131 da Lei 9.503, de 23 de setembro de
1997.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Com as diversas suspensões de atividades
econômicas  em  decorrência  da  pandemia  de  covid-19,
inclusive atividades informais, nossa população passa por
grande  dificuldade  financeira.  Especialmente  a  camada
mais pobre da população tem utilizado as poucas reservas
ou  os  benefícios  recém-concedidos  para  as  necessidades
mais  básicas,  como  alimentação  e  compra  de
medicamentos.

Cabe,  portanto,  ao  legislador  federal
encontrar medidas para atenuar esse problema durante a
crise. Neste projeto de lei, temos o objetivo de, durante o
período de pandemia, dispensar a exigência de pagamento
de multas e tributos para obtenção do licenciamento anual
do veículo. Para tal, propomos a suspensão temporária do §
2º do art. 131 da Lei 9.503, de 1997, que institui o Código
de  Trânsito  Brasileiro  –  CTB.  Vejamos  o  que  dispõe  o
dispositivo:

Art.  131.  O  Certificado  de  Licenciamento
Anual  será  expedido  ao  veículo  licenciado,  vinculado  ao
Certificado  de  Registro,  no  modelo  e  especificações
estabelecidos pelo CONTRAN.

(...)

§  2º  O  veículo  somente  será
considerado licenciado estando quitados os  débitos
relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e
ambientais,  vinculados  ao  veículo,
independentemente  da  responsabilidade  pelas
infrações cometidas. (grifei)

Com a suspensão do referido dispositivo, o
proprietário  de  veículo  automotor  poderá  obter  seu
Certificado de Licenciamento Anual, independentemente do
pagamento de tributos, encargos e multas pendentes. Isso
irá  permitir  utilizar  seus  ganhos  e  reservas  para  seu *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

sustento e garantir o direito de circulação de seu veículo
até o fim da pandemia. 

Ressaltamos que não se trata  de isenção
dessas  obrigações  (multas,  encargos  e  tributos),  mas
somente  de  medida  que  visa  a  permitir  o  uso  de  seus
veículos durante o período de enfrentamento da pandemia.
Nesta hora, não queremos ver carros guinchados por falta
de pagamento de multa ou IPVA. Seria um absurdo!

Importante frisar que todas as penalidades
do CTB continuarão a ser aplicadas e, por conseguinte, a
proposta  não  trará  efeitos  prejudiciais  à  segurança  do
trânsito. Após o fim da pandemia, o dispositivo do CTB terá
sua  eficácia  restituída,  reincorporando  a  obrigação  do
pagamento das multas e tributos pendentes para obtenção
dos futuros licenciamentos.

Entendemos  que  este  não  é  o  momento
apropriado  para  o  Estado  utilizar  todos  seus  poderes  e
instrumentos  para  exigir  do  cidadão  os  pagamentos
supracitados. É urgente e indispensável essa flexibilização!
Diante  do  exposto,  esperamos  contar  com  o  apoio  dos
nobres Colegas para a aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                            de 2020.

Deputada EDNA HENRIQUE 
              PSDB/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 

de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, 

publicada no DOU de 3/6/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 
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competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 

autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 

com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 

no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 

necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de participar 

de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, 
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de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 

compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 

que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 

utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo poderá 

aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data 

de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros 

órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços nos 

termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 

15/4/2020) 

 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas 

plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 

preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 

referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 

refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e pagamento; 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 
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b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 

VII - adequação orçamentária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, 

a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 

cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação 

de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela 

metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento federal, 

observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 951, de 15/4/2020) 

 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 

cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020) 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  
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I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 

de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 

art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 

que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, publicadas 

no DOU de 1º/6/2020) 

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 

órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de 

quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 

encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 

pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 

acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 

sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 

acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 

privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 

de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881595
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5881853
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5882447
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
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aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 

1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

951, de 15/4/2020) 

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo 

CONTRAN.  

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-publicacaooriginal-160397-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 

inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104.  

 

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua 

circulação regulada pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, durante 

o trajeto entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, 

em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.665, DE 2020 
(Da Sra. Lauriete) 

 
Excepcionalmente em quanto durar o isolamento social, em virtude da 
pandemia do covid-19, será proibida a apreensão de veículo pela 
identificação do não pagamento do IPVA (Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-947/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº ,     DE 2020

Excepcionalmente em quanto durar o isolamento

social, em virtude da pandemia do covid-19, será

proibida  a  apreensão  de  veículo  pela

identificação  do  não  pagamento  do  IPVA

(Imposto  sobre  a  Propriedade  de  Veículos

Automotores)

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Não  haverá  apreensão  de  veículo  pela  identificação  do  não

pagamento  do  IPVA  (Imposto  sobre  a  Propriedade  de  Veículos

Automotores) e/ou das taxas de licenciamento enquanto durar o estado de

calamidade em virutde da pandemia do covid-19.

Parágrafo Único: Não incidirão multas ou juros moratórios pelo atraso no

pagamento  dos  impostos  que  vencerem  no  decorrer  do  estado  de

calamidade.

Art.  2º  O  caput  do  artigo  anterior  abarca  todos  os  tipos  de  veículos

automotores  que  recolham  IPVA,  tais  como  motos,  carros,  ônibus  e

caminhões.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por finalidade proibir a apreensão do veiculo

pela não identificação do pagamento do Imposto sobre a Propriedade de
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Veiculos Automotores - IPVA e das Taxas de Licenciamento.

Além disso, haverá com a aprovação do presente projeto a suspensão das

multas,  juros  e  demais  consectários  legais  pelo  não  pagamento  dos

mencionados  tributos.  Com  isso,  o  presente  projeto  visa  evitar  o

envididamento dos proprietários dos veículos que encontram-se afetados

pela pandemia.

Destaca-se oportunamente o grande impacto econômico sofrido pelo setor

turístico  em  decorrência  do  isolamento  social,  com  cancelamentos  de

viagens e uma completa e imprevista estagnação desse mercado. Decerto,

a medida ora trazida atenuaria o prejuízo financeiro atualmente sofrido ao

setor turístico.

O IPVA, Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, foi criado

pela Emenda Constitucional n.º 27/1985, que acrescentou o inciso III  no

art. 23 da Constituição de 1967. Todavia, ao sobrevir a grave pandemia

pelo Covid-19, há de se atenuar a cobrança desse tributo bem como suas

penalidades pelo não pagamento.

Frise-se  que a  recomendação  do  Ministério  da  Saúde  é  para  que  seja

mantido o isolamento social, e tal alerta é corroborado por todos os órgãos

de saúde do mundo. 

O recolhimento de veículos na pandemia, por dedução lógica, acarreta uma

exposição desnecessária do proprietário do veículo automotor ao privá-lo

de  dar  continuidade  ao  isolamento,  podendo  até  mesmo  expô-lo  ao

sobrecarregado sistema de transporte público.
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Vale deixar consignado que o Sujeito Ativo, isto é, o credor da obrigação

tributária,  possui  inúmeros  meios  para  cobrar  os  tributos,  tais  como

inscrição em dívida  ativa  e execução fiscal,  não sendo plausível  que o

recolhimento do veículo seja a única forma que a entidade arrecadadora

disponha de ver cumprido o débito fiscal. 

É totalmente vedado o caráter confiscatório de tributos, senão, veja-se o

dispositivo legal abaixo, extraído da CF/88:

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;”

Por sua vez, para a configuração do efeito confiscatório não se considera

propriamente a capacidade contributiva do sujeito passivo – ou seja,  do

pagador – mas a proporcionalidade entre a dívida e a sanção jurídica.

Portanto,  o  presente  projeto  visa  proibir  a  apreensão  de  veículos

automotores com dívidas de IPVA e Licenciamento, retirando na mesma

oportunidade os consectários legais devidos à mora no seu pagamento,

daqueles que vencerem durante o estado de calamidade. Com isso, haverá

uma  minoração  dos  efeitos  da  pandemia,  além  de  proporcionar  aos

proprietários e passageiros dos veículos um maior distanciamento social.

Sala das Sessões, 1º de julho de 2020.
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Deputada LAURIETE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1967 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 1, de 17.10.1969) 

 

O Congresso Nacional, invocando a proteção de Deus, decreta e promulga a seguinte  

 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sôbre: 

I - transmissão, a qualquer título, de bens imóveis por natureza e acessão física e de 

direitos reais sôbre imóveis, exceto os de garantia, bem como sôbre a cessão de direitos à sua 

aquisição; e 

II - operações relativas à circulação de mercadorias realizadas por produtores, 

industriais e comerciantes, imposto que não será cumulativo e do qual se abaterá, nos termos 

do disposto em lei complementar, o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro 

Estado. A isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação, não 

implicará crédito de imposto para abatimento daquele incidente nas operações seguintes.  

(Redação da pela Emenda Constitucional nº 23, de 1983)  (Vigência) 

III - propriedade de veículos automotores, vedada a cobrança de impostos ou taxas 

incidentes sobre a utilização de veículos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 27, de 

1985)   (Vigência) 

§ 1º - Pertence aos Estados e ao Distrito Federal o produto da arrecadação do 

imposto a que se refere o item IV do art. 21, incidente sobre rendimentos do trabalho e de títulos 

da dívida pública por eles pagos, quando forem obrigados a reter o tributo. (Redação da pela 

Emenda Constitucional nº 17, de 1980) 

§ 2º O impôsto de que trata o item I compete ao Estado onde está situado o imóvel, 

ainda que a transmissão resulte de sucessão aberta no estrangeiro; sua alíquota não excederá os 

limites estabelecidos em resolução do Senado Federal por proposta do Presidente da República, 

na forma prevista em lei. 

§ 3º O impôsto a que se refere o item I não incide sôbre a transmissão de bens ou 

direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sôbre a 

transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação ou extinção de capital de 

pessoa jurídica, salvo se a atividade preponderante dessa entidade fôr o comércio dêsses bens 

ou direitos ou a locação de imóveis. 

§ 4º Lei complementar poderá instituir, além das mencionadas no item II, outras 

categorias de contribuintes daquele impôsto. 

§ 5º - A alíquota do imposto a que se refere o item II será uniforme para todas as 

mercadorias nas operações internas e interestaduais, bem como nas interestaduais realizadas 

com consumidor final; o Senado Federal, mediante resolução tomada por iniciativa do 
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Presidente da República, fixará as alíquotas máximas para cada uma dessas operações e para as 

de exportação. (Redação da pela Emenda Constitucional nº 23, de 1983) (Vigência) 

§ 6º As isenções do impôsto sôbre operações relativas à circulação de mercadorias 

serão concedidas ou revogadas nos têrmos fixados em convênios, celebrados e ratificados pelos 

Estados, segundo o disposto em lei complementar. 

§ 7º O impôsto de que trata o item II não incidirá sôbre as operações que destinem 

ao exterior produtos industrializados e outros que a lei indicar. 

§ 8º - Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item II, oitenta por 

cento constituirão receita dos Estados e vinte por cento, dos Municípios. As parcelas 

pertencentes aos Municípios aos serão creditadas em contas especiais, abertas em 

estabelecimentos oficiais de crédito. (Redação da pela Emenda Constitucional nº 17, de 1980) 

§ 9º - As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, a que se refere o parágrafo 

anterior, serão creditadas de acordo com os seguintes critérios: (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 17, de 1980) (Vide) 

I - no mínimo três quartos, na proporção do valor adicionado nas operações relativas 

à circulação de mercadorias realizadas em seus respectivos territórios; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 17, de 1980) 

II - no máximo um quarto, de acordo com o que dispuser a lei estadual. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 17, de 1980) 

§ 10 - Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item I, cinqüenta por 

cento constituirão receita dos Estados e cinqüenta por cento do Município onde se localizar o 

imóvel objeto da transmissão sobre a qual incide o tributo. As parcelas pertencentes aos 

Municípios serão creditadas em contas especiais abertas em estabelecimentos oficiais de 

crédito, na forma e nos prazos estabelecidos em lei federal. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 17, de 1980) 

§ 11 - O imposto a que se refere o item II incidirá, também, sobre a entrada, em 

estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de mercadoria importada do exterior por seu 

titular, inclusive quando se tratar de bens destinados a consumo ou ativo fixo do 

estabelecimento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 1983) (Vigência) 

§ 12 - O montante do imposto a que se refere o item V do art. 21 integrará a base 

de cálculo do imposto mencionado no item II, exceto quando a operação configure hipótese de 

incidência de ambos os tributos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 23, de 1983)     

(Vigência) 

§ 13 - Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item III, 50% 

(cinqüenta por cento), constituirá receita do Estado e 50% (cinqüenta por cento), do Município 

onde estiver licenciado o veículo; as parcelas pertencentes aos Municípios serão creditadas em 

contas especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de crédito, na forma e nos prazos 

estabelecidos em lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 27, de 1985)   

(Vigência) 

§ 14 - O Estado divulgará, pelo Diário Oficial, até o último dia do mês subseqüente, 

os montantes de cada um dos impostos, englobando os acréscimos arrecadados, bem como os 

valores transferidos aos municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 27, de 1985)   

(Vigência) 

 

Art. 24. Compete aos municípios instituir impôsto sôbre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; e 

II - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência tributária da 

União ou dos Estados, definidos em lei complementar. 

§ 1º Pertence aos municípios o produto da arrecadação do impôsto mencionado no 

item III do artigo 21, incidente sôbre os imóveis situados em seu território. 
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§ 2º Será distribuído aos municípios, na forma que a lei estabelecer, o produto da 

arrecadação do impôsto de que trata o item IV do artigo 21, incidente sôbre rendimentos do 

trabalho e de títulos da dívida pública por êles pagos, quando forem obrigados a reter o tributo. 

§ 2º - Pertence aos Municípios o produto da arrecadação do imposto a que se refere 

o item IV do artigo 21, incidente sobre rendimentos do trabalho e de títulos da dívida pública 

por eles pagos, quando forem obrigados a reter o tributo. (Redação da pela Emenda 

Constitucional nº 17, de 1980) 

§ 3º Independentemente de ordem superior, em prazo não maior de trinta dias, a 

contar da data da arrecadação, e sob pena de demissão, as autoridades arrecadadoras dos tributos 

mencionados no § 1º entregarão aos municípios as importâncias que a êles pertencerem, à 

medida que forem sendo arrecadadas. 

§ 4º Lei complementar poderá fixar as alíquotas máximas do impôsto de que trata 

o item II. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27, DE 1985 
* Revogada pela Contituição Federal de 1988. 

 

Altera dispositivos da Constituição Federal.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 49 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto Constitucional:  

 

Art. 1º  O art. 21 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 21. - .........................................................................................................  

 

VII - serviços de comunicações, salvo os de natureza estritamente municipal; 

..........................................................................................................................  

X - transportes, salvo os de natureza estritamente municipal.  

 

§ 7º  A União divulgará, pelo Diário Oficial , até o último dia do mês 

subseqüente, os montantes de cada um dos impostos e contribuições, 

englobando os acréscimos arrecadados, bem como os valores transferidos aos 

Estados e Municípios." 

 

Art. 2º  O art. 23 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes 

dispositivos:  

 

"Art.23..............................................................................................................  

 

III - propriedade de veículos automotores, vedada a cobrança de impostos ou 

taxas incidentes sobre a utilização de veículos.  

..........................................................................................................................  

 

§ 13  Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item III, 50% 

(cinqüenta por cento), constituirá receita do Estado e 50% (cinqüenta por 

cento), do Município onde estiver licenciado o veículo; as parcelas 
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pertencentes aos Municípios serão creditadas em contas especiais, abertas em 

estabelecimentos oficiais de crédito, na forma e nos prazos estabelecidos em 

lei federal.  

 

§ 14  O Estado divulgará, pelo Diário Oficial , até o último dia do mês 

subseqüente, os montantes de cada um dos impostos, englobando os 

acréscimos arrecadados, bem como os valores transferidos aos Municípios." 

 

Art. 3º  O art. 25 da Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 25.   Do produto da arrecadação dos impostos mencionados nos itens IV 

e V do art. 21, a União distribuirá 33% (trinta e três por cento) na forma 

seguinte:  

 

I - 14% (quatorze por cento) ao Fundo de Participação dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

II - 17% (dezessete por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios;  

III - 2,0% (dois por cento) ao Fundo Especial, que terá sua aplicação regulada 

em lei.  

.........................................................................................................................  

 

§ 4º  Os Municípios aplicarão, em programas de saúde, 6,0% (seis por cento) 

do valor que lhes for creditado por força do disposto no item II." 

 

Art. 4º  O art. 26 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte 

dispositivo:  

 

"Art.26..............................................................................................................  

 

IV - 70% (setenta por cento) do imposto sobre transportes, mencionado no 

item X do art. 21, sendo 50% (cinqüenta por cento) para os Estados, Distrito 

Federal e Territórios e 20% (vinte por cento) para os Municípios." 

 

Art. 5º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se o disposto em seu art. 3º, a partir de 1º de dezembro de 1985, e as demais 

disposições, a partir de 1º de janeiro de 1986.  

 

Brasília, em 28 de novembro de1985. 

A MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS     A MESA DO SENADO FEDERAL  

ULYSSES GUIMARÃES  

Presidente 

JOSÉ FRAGELLI  

Presidente 

CARLOS WILSON  

1º Vice-Presidente, em Exercício  

GUILHERME PALMEIRA  

1º Vice-Presidente  

HAROLDO SANFORD  

2º Vice-Presidente, em Exercício  

PASSOS PORTO  

2º Vice-Presidente  

EPITÁCIO CAFETEIRA  

1º Secretário, em Exercício  

ENÉAS FARIA  

1º Secretário  

JOSÉ FREJAT  

2º Secretário, em Exercício  

JOÃO LOBO  

2º Secretário  
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JOSÉ RIBAMAR MACHADO  

3º Secretário, em Exercício  

MARCONDES GADELHA  

3º Secretário  

ORESTES MUNIZ  

4º Secretário, em Exercício  

EUNICE MICHILES  

4º Secretário  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.885, DE 2020 
(Do Sr. Carlos Veras) 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 2020, para suspender a penalidade aplicável 
aos condutores de veículos sem o devido licenciamento, previstas na Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, enquanto durar a pandemia causada pelo novo coronavírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3587/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. CARLOS VERAS)

Altera a Lei nº 13.979, de 2020, para

suspender  a  penalidade  aplicável  aos

condutores  de  veículos  sem  o  devido

licenciamento,  previstas na Lei  nº 9.503,

de 23 de setembro de 1997, que institui o

Código  de  Trânsito  Brasileiro,  enquanto

durar  a  pandemia  causada  pelo  novo

coronavírus.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a  Lei  nº  13.979,  de  2020,  para

suspender a penalidade aplicável aos condutores de veículos sem o devido

licenciamento, previstas na Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de

Trânsito  Brasileiro,  enquanto  durar  a  pandemia  causada  pelo  novo

coronavírus.

Art. 2º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 6º-B:

“Art. 6º-B Enquanto perdurar a emergência de saúde
pública  de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus,  não  serão  aplicadas  a  penalidade  e  a
medida administrativa cabíveis no caso de infrações ao
art. 230, inciso V, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro.”
(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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2

O novo coronavírus impôs à humanidade um dos maiores

desafios  de sua história.  A  pandemia provocada por  essa ameaça ainda

pouco  conhecida  repercutiu  na  vida  de  cada  um  de  nós  e  afetou

praticamente todos os aspectos da sociedade. Se o começo da pandemia foi

marcado pelo medo e pela incerteza, hoje temos, aos poucos, e observados

os  cuidados  necessários,  nos  readaptado  à  nova  realidade  buscando

maneiras de lidar com o dia a dia.

Contudo,  o  impacto  da  pandemia  na  economia  teve

proporções  catastróficas  para  grande  parcela  da  população.  Efeitos  da

retração econômica, em curso antes mesmo da pandemia, foram severos e

muitos  não  vêm  conseguindo  honrar  seus  compromissos  financeiros,  a

despeito dos esforços das autoridades estaduais e municipais e das medidas

aprovadas pelo Congresso Nacional em resposta à crise.

Em um contexto no qual os recursos familiares são usados

prioritariamente  para  garantir  alimentação,  moradia  e  saúde,  obrigações

relacionadas a impostos acabam sendo sacrificadas. Os tributos relativos a

veículos, a exemplo do IPVA, quando não quitados, impedem a emissão do

licenciamento anual o que, por sua vez, não permite a circulação do veículo.

O automóvel muitas vezes constitui ferramenta de trabalho,

seja  diretamente  empregado  no  serviço  de  fretes,  entregas,  taxis  e

transporte por aplicativo, ou indiretamente ao viabilizar a visita a clientes

ou a ida ao trabalho. Impedir sua circulação em um contexto de retração

econômica constitui medida que desfavorece a retomada das atividades e

em nada contribui para a reversão da crise.

Destaca-se  a  situação  dos  agricultores  familiares,

responsáveis pela produção de mais de 70% dos alimentos consumidos pela

população  brasileira,  que  necessitam  de  seus  veículos  para  escoar  a

produção, se deslocar às feiras livres e, até mesmo, para se dirigir à área

urbana em busca de atendimento médico, se for o caso. 

O setor sofre com os vetos constantes na Lei n. 14.048, de

2020,  ainda  não  apreciados  pelo  Congresso  Nacional,  e  precisa,  em

especial, da aprovação da medida que ora se apresenta.
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3

Assim, nossa proposta estabelece que o licenciamento não

seja exigido em razão dos reflexos que a pandemia impôs. Não se trata de

renúncia de receita, uma vez que as obrigações permanecem devidas, com

seus vencimentos inalterados. Trata-se, contudo, de suspensão da multa e,

principalmente,  da  medida  administrativa  de  recolhimento  do  veículo.

Acreditamos  que  a  norma  beneficiará  aqueles  que  mais  enfrentam

dificuldades  decorrentes  da  pandemia,  pois  poderão  circular  com  seus

veículos enquanto batalham para reconstruir suas vidas.

Pelo  exposto,  rogamos  aos  nobres  Pares  apoio  para

aprovação da matéria.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado CARLOS VERAS

2020-10368
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html


65 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 947-A/2020 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 

14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, 

observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e 

saída do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido 

dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, 

dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta 

para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 

manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar 

ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi 

liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser 

resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao 

atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com 

deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 

7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, 

ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput 

deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI 
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do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento 

de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, 

assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços 

públicos e de atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente 

poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão 

regulador ou o poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento 

de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, 

e as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários 

à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos 

de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser 

consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas 

por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as 

autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento 

da multa prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento 

da obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 
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mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como 

no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-19 

são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de 

proteção individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de 

proteção individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação da 

penalidade: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada 

como circunstância agravante; 

III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato 

administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis 

pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão 

afixar cartazes informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de 

pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. 

(Parágrafo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 

6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs 

nºs 715 e 718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

 

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 

somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa 

com hipótese de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º 

do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de 
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transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos 

estabelecimentos prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas 

socioeducativas, observado o disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na 

republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido 

pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 718, publicadas 

no DOU de 15/9/2020) 

 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 

de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, 

inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, 

concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como 

o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 

doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda 

natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e 

saneantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder 

Executivo do ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a 

pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em 

locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 

Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 
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IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros 

das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 

segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de 

pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 

demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e 

dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas 

ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, 

os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 

pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 

tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para 

retornar ao trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 
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inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão 

disponibilizadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site 

oficial específico na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 

8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua 

inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 

processo de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega 

ou de prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo 

disponível ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do 

contrato, nas contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020)  

VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora 

do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da 

existência de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia 

nas modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando 

se tratar de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o 

sistema de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 5º Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar 

o regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja 

especificamente aplicável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 

8 (oito) dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que 

outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 

realizado nos termos dos §§ 4º e 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de 

registro de preços fundamentado nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 

30/9/2020) 
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§ 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro 

de preços, a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração 

pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.065, de 30/9/2020) 

 

Art. 4º-A. A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de engenharia, 

a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde que o 

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do objeto 

contratado. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-

se comprovadas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, 

de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-C. Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de que 

trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e 

de serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-D. O gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante 

a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-E. Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos necessários 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 

Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado referidos 

no caput deste artigo conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e de pagamento; 

VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes 

parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sites especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
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e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; 

VII - adequação orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º deste 

artigo não impedem a contratação pelo poder público por valores superiores decorrentes de 

oscilações ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições: 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de 

classificação, para obtenção de condições mais vantajosas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

II - efetiva fundamentação, nos autos da contratação correspondente, da variação 

de preços praticados no mercado por motivo superveniente. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 

a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 

(um) ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 

regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 

cujo objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 

Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, 

este será arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput deste artigo realizadas por meio de sistema 

de registro de preços serão consideradas compras nacionais e observarão o disposto em 

regulamento editado pelo Poder Executivo federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do 

art. 4º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

 

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto 
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Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-J. Os órgãos e entidades da administração pública federal poderão aderir a 

ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em 

procedimentos realizados nos termos desta Lei, até o limite, por órgão ou entidade, de 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços 

de que trata o caput deste artigo não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

 

Art. 4º-K. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a 

manifestação quanto à legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes 

dos contratos ou das aquisições realizadas com fundamento nesta Lei. 

Parágrafo único. Os tribunais de contas devem atuar para aumentar a segurança 

jurídica na aplicação das normas desta Lei, inclusive por meio de respostas a consultas. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

 

Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019: 

I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendimento às partes e a 

concessão de medidas protetivas que tenham relação com atos de violência doméstica e familiar 

cometidos contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência 

serão mantidos, sem suspensão; 

II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher e de 

crimes cometidos contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá 

ser realizado por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emergência designado 

para tal fim pelos órgãos de segurança pública; 

Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 

considerados de natureza urgente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

 

Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a 

prescrição e de uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as medidas de 

isolamento para contenção do surto da Covid-19. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

14.028, de 27/7/2020) 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14065-30-setembro-2020-790690-publicacaooriginal-161589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14022-7-julho-2020-790393-publicacaooriginal-161013-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
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§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao 

controle sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 6º-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, e para 

as aquisições e as contratações a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, quando a 

movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, ficam estabelecidos 

os seguintes limites: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 6º-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 

vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado 

no DOU de 31/7/2020) 

 

Art. 6º-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com 

vigência encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado 

no DOU de 31/7/2020) 

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-publicacaooriginal-161167-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14028-27-julho-2020-790463-veto-161168-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 230. Conduzir o veículo:  

I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou qualquer outro elemento de 

identificação do veículo violado ou falsificado;  

II - transportando passageiros em compartimento de carga, salvo por motivo de 

força maior, com permissão da autoridade competente e na forma estabelecida pelo 

CONTRAN;  

III - com dispositivo anti-radar;  

IV - sem qualquer uma das placas de identificação;  

V - que não esteja registrado e devidamente licenciado;  

VI - com qualquer uma das placas de identificação sem condições de legibilidade e 

visibilidade:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa e apreensão do veículo;  

Medida administrativa - remoção do veículo:  

VII - com a cor ou característica alterada;  

VIII - sem ter sido submetido à inspeção de segurança veicular, quando obrigatória;  

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante;  

X - com equipamento obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo 

CONTRAN;  

XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso, deficiente 

ou inoperante;  

XII - com equipamento ou acessório proibido;  

XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sinalização alterados;  

XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo viciado ou 

defeituoso, quando houver exigência desse aparelho;  

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter publicitário afixados 

ou pintados no pára-brisa e em toda a extensão da parte traseira do veículo, excetuadas as 

hipóteses previstas neste Código;  

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, 

painéis decorativos ou pinturas;  

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela legislação;  

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a segurança, ou reprovado 

na avaliação de inspeção de segurança e de emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;  

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:  

Infração - grave;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veiculo para regularização;  

XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na forma estabelecida 
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no art. 136:  

Infração - gravíssima; (Infração com redação dada pela Lei nº 13.855, de 8/7/2019, publicada 

no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
Penalidade - multa (cinco vezes); (Penalidade com redação dada pela Lei nº 13.855, de 

8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
Medida administrativa - remoção do veículo; (Medida administrativa acrescida pela Lei 

nº 13.855, de 8/7/2019, publicada no DOU de 9/7/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições previstas neste 

Código;  

XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou com lâmpadas 

queimadas:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 67-C, relativamente 

ao tempo de permanência do condutor ao volante e aos intervalos para descanso, quando se 

tratar de veículo de transporte de carga ou coletivo de passageiros:  

Infração - média; 

Penalidade - multa; 

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento do tempo de 

descanso aplicável; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.619, de 30/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.103, 

de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
XXIV - (VETADO na Lei nº 12.619, de 30/4/2012) 

§ 1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) meses, será 

convertida, automaticamente, a penalidade disposta no inciso XXIII em infração grave. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
§ 2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do veículo fica 

condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou administrativo, da multa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 
 

Art. 231. Transitar com o veículo:  

I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;  

II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:  

a) carga que esteja transportando; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.048, DE 24 DE AGOSTO DE 2020 
 

Dispõe sobre medidas emergenciais de amparo 

aos agricultores familiares do Brasil para 

mitigar os impactos socioeconômicos da 

Covid-19; altera as Leis nºs 13.340, de 28 de 

setembro de 2016, e 13.606, de 9 de janeiro de 

2018; e dá outras providências (Lei Assis 

Carvalho).  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais de amparo à agricultura 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13855-8-julho-2019-788787-publicacaooriginal-158687-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-publicacaooriginal-135863-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12619-30-abril-2012-612781-veto-135866-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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familiar com o objetivo de mitigar os impactos socioeconômicos da emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada à Covid-19, durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, incluídas as suas 

prorrogações.  

 Parágrafo único. (VETADO).  

 

 Art. 2º (VETADO).  

 

 Art. 3º Não descaracteriza a condição de segurado especial, aplicável o disposto no 

inciso IV do § 8º do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o recebimento por 

agricultores familiares:  

 I - do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 

2020; e  

 II - (VETADO).  

 

 Art. 4º (VETADO).  

 

 Art. 5º (VETADO).  

 

 Art. 6º (VETADO).  

 

 Art. 7º (VETADO).  

 

 Art. 8º (VETADO).  

 

 Art. 9º (VETADO).  

 

 Art. 10. (VETADO).  

 

 Art. 11. Fica autorizada, no âmbito do PAA, a quitação em produto de parcelas 

vencidas ou vincendas de Cédulas de Produto Rural (CPRs) emitidas em favor da Conab por 

organizações de agricultores familiares cuja comercialização da produção tenha sido 

prejudicada pela pandemia da Covid-19.  

 § 1º A quitação de que trata o caput deste artigo poderá ser realizada mediante a 

entrega dos produtos vinculados, em condições adequadas de qualidade e sanidade, pela 

organização de agricultores familiares diretamente a entidade socioassistencial indicada pelo 

poder público.  

 § 2º O disposto no caput deste artigo alcança as CPRs com vencimento em 2020 e 

2021.  

 

 Art. 12. (VETADO).  

 

 Art. 13. (VETADO).  

 

 Art. 14. (VETADO).  

 

 Art. 15. (VETADO).  

 

 Art. 16. O Tribunal de Contas da União fiscalizará a aplicação dos recursos de que 

trata esta Lei, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização interna e externa dos entes 
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federados.  

 

 Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 24 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Tercio Issami Tokano  

Paulo Guedes  

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  

Onix Lorenzoni 

Rogério Marinho 

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.345, DE 2020 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Permite, em caráter excepcional e temporário, o trânsito na via de veículo 
automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque que apresente 
Certificado de Licenciamento Anual correspondente ao ano de 2019, 
enquanto perdurar a pandemia do covid-19, para efeito do disposto nos 
artigos 130 e 133 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 19970020 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4885/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº
                 

, DE 2020 

(Do Sr. Roberto de Lucena)

Permite,  em  caráter  excepcional  e
temporário, o trânsito na via de veículo
automotor,  elétrico,  articulado,
reboque  ou  semi-reboque  que
apresente Certificado de Licenciamento
Anual correspondente ao ano de 2019,
enquanto  perdurar  a  pandemia  do
covid-19,  para efeito do disposto nos
artigos 130 e 133 da Lei n. 9.503, de
23 de setembro de 19970020 (Código
de Trânsito Brasileiro).

  

  O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É permitido, em caráter excepcional e temporário,

o trânsito na via de veículo automotor, elétrico, articulado, reboque

ou semi-reboque que apresente Certificado de Licenciamento Anual

correspondente ao ano de 2019, enquanto perdurar a pandemia do

covid-19, para efeito do disposto nos artigos 130 e 133 da Lei n.

9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

§  1º O  porte  do  Certificado  de  Licenciamento  Anual

correspondente  ao  ano  de  2019  é  considerado  regular,  enquanto

perdurar a pandemia do covid-19, e nesta condição fica suspenso o

seu  recolhimento,  nos  termos  do  artigo  274,  inciso  II,  da  Lei  n.

9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

§ 2º Os Certificados de Licenciamento regulares para o

ano  de  2019  que  tenham sido  recolhidos,  bem como  os  veículos

_______________________________________________________________________
Câmara dos Deputados -  Anexo IV – Gab. 235 – Brasília – DF

Cep. 70.160-900 –  Telefones: (61) 3215 5235  - 3215 3235 – Fax (61) 3215 2235
email: dep.robertodelucena@camara.leg.br  -  Site: www.robertodelucena.com.br
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retidos ou removidos, tendo como motivo a ausência de pagamento

do licenciamento 2020, multas e taxas administrativas associadas, no

período da pandemia do covid-19, hão de ser devolvidos aos seus

titulares,  sem  quaisquer  ônus,  mesmo  que  as  ocorrências  sejam

anteriores à vigência desta lei.

Art. 2º Ato do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN

estabelecerá  as  normas  regulamentares  para  fins  de  cumprimento

imediato  desta  Lei,  em  especial  o  prazo  final  de  aplicação  desta

excepcionalidade,  em  consonância  com  a  Organização  Mundial  de

Saúde – OMS, o Ministério da Saúde, e órgãos públicos do sistema de

saúde.

§ 1º O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN deve

garantir prazo de carência mínimo de 3 (três) meses, a contar da

data final  por  si  estabelecida  relacionada à  aplicação transitória  e

excepcional  desta Lei,  para retomada da fiscalização,  recolhimento

dos Certificados de Licenciamento vencidos e eventual remoção de

veículos.

§ 2º O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN deve

garantir  o  parcelamento  do  licenciamento  2020  e  eventuais

anuidades subsequentes, multas e demais taxas associadas, em no

mínimo 12 (doze) meses, para fins de regularização do titular.

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. 

JUSTIFICATIVA

De  início,  faz-se  imprescindível  destacar  que  esta

proposição legislativa, sob nenhum aspecto, importa em perdão ou

abstenção à cobrança de licenciamento anual, multas ou quaisquer
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taxas administrativas, instituídas no âmbito do sistema de trânsito

brasileiro.

No entanto, é inconcebível,  num ano totalmente atípico

para o  mundo,  em período de plena pandemia do covid-19,  e  de

declarada  calamidade  pública,  nos  quedarmos  inertes  à  exposição

midiática que anuncia o início das fiscalizações do Detran e outros

órgãos, e ainda, como se nada tivesse acontecido e estivesse ainda

acontecendo, a remoção de veículos que não tiverem quites com suas

obrigações financeiras, em especial o certificado de licenciamento do

ano de 2020.

Ora, não será por omissão deste Parlamentar, tampouco

dos nobres  Pares  atentos  aos  anseios  da sociedade,  que veremos

tamanha atrocidade com o cidadão brasileiro que, tal como o País,

necessitará de tempo e auxílio para se recuperar das intempéries de

um ano que fica para a história, de forma muitíssimo negativa.

É,  de  todo  modo,  incompreensível  criar  o  Auxílio

Emergencial e o estender por vários meses, com o intuito de garantir

ao menos o básico para subsistência do povo brasileiro, e em paralelo

penalizar o mesmo cidadão com a retenção dos seus veículos.

Sim, o veículo é uma ferramenta de trabalho. Longe de

ser um luxo. Portanto, aqueles que, em quarentena, passaram meses

à fio em suas casas, com sofrimento para sustentar a si e sua família,

não podem agora ser prejudicados justamente quando, aos poucos,

retornam aos seus labores diários, e ao seu cotidiano normal – ou

“novo normal”.

Analisemos juntos:

I.  A Organização Mundial da Saúde – OMS adotou diversas

medidas de prevenção e contenção do novo coronavírus (COVID-19),

tendo realizado em 30.1.2020 a Declaração de Emergência em Saúde
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Pública de Importância Internacional; e em 11.3.2020, a Declaração

Pública de situação de Pandemia;

II.  O Ministério da Saúde brasileiro publicou, por intermédio

da Portaria nº 188/GM/MS, de 4.2.2020, a Declaração de Emergência

em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN; e

III.  O  Congresso  Nacional  tem  cumprido  sua  missão

institucional  e,  em  inéditas  sessões  remotas  do  Plenário  Virtual,

atuado com protagonismo e proatividade, a culminar, por exemplo,

na ágil aprovação e promulgação da Lei 13.979, de 6.2.2020 - que

dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da  emergência  de

saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do  novo

coronavírus  -  bem  como  do  Decreto  que  reconhece  estado  de

calamidade pública, no Brasil.

Pois bem! Nada disso mudou.

Infelizmente, este é o cenário que ainda assola o brasil e

o mundo.

Aqui, portanto, rogo a sensatez dos meus Nobres Pares

para que, em mais um ato transitório e de estrita excepcionalidade,

auxiliemos  o  brasileiro  a  enfrentar  este  momento  de tensão  e  de

muitíssimas perdas do bem mais precioso que é a vida. 

Destaque seja dado para o teor deste projeto que sequer

adentra no mérito de alteração do Código do Trânsito Brasileiro, mas

sim a sua excepcional e temporária interpretação, em benefício do

cidadão.

Urge resposta imediata do Congresso Nacional.

Por isso, conclamo meus nobres pares a agirmos face à

incongruente e descabida apreensão de veículos em plena pandemia,

por  ausência  de  licenciamento  correspondente  ao  ano  de  2020,

adotando  como  regular,  excepcional  e  temporariamente,  a
_______________________________________________________________________
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apresentação de licenciamento correspondente ao ano de 2019, por

ser  competência  imediatamente  anterior  à  assolação  do  covid-19.

Assim, resgataremos a liberdade de ir e vir, o direito ao trabalho, a

dignidade  da  pessoa  humana,  e  outras  tantas  garantias

fundamentais.

Sala das Sessões, 3 de novembro de 2020

Deputado ROBERTO DE LUCENA

PODE/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, para transitar 

na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, ou do 

Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o exercício, o 

licenciamento de origem.  

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo licenciado, vinculado 

ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos pelo CONTRAN. (Vide 

Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos relativos a 

tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente 

da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas inspeções de 

segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, conforme disposto 

no art. 104.  

§ 4º (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

§ 5º (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

 

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos ao licenciamento e terão sua circulação regulada 

pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica e o Município de destino.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, aos veículos importados, durante o trajeto 

entre a alfândega ou entreposto alfandegário e o Município de destino. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

 

Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado de Licenciamento Anual.  

Parágrafo único. O porte será dispensado quando, no momento da fiscalização, for possível ter 

acesso ao devido sistema informatizado para verificar se o veículo está licenciado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Art. 134. No caso de transferência de propriedade, o proprietário antigo deverá encaminhar ao 

órgão executivo de trânsito do Estado dentro de um prazo de trinta dias, cópia autenticada do 

comprovante de transferência de propriedade, devidamente assinado e datado, sob pena de ter 

que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas reincidências até a data 

da comunicação. (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

Parágrafo único. O comprovante de transferência de propriedade de que trata o caput poderá 

ser substituído por documento eletrônico, na forma regulamentada pelo Contran. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 274. O recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual dar-se-á mediante recibo, 

além dos casos previstos neste Código, quando:  

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;  

II - se o prazo de licenciamento estiver vencido;  

III - no caso de retenção do veículo, se a irregularidade não puder ser sanada no local.  

 

Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condição para que o veículo possa 

prosseguir viagem e será efetuado às expensas do proprietário do veículo, sem prejuízo da multa 

aplicável.  

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao disposto neste artigo, o veículo será 

recolhida ao depósito, sendo liberado após sanada a irregularidade e pagas as despesas de 

remoção e estada.  

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 

I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o Sistema Único 

de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais 

e restritas aos riscos; 

 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente americano 

e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e também 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html


87 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 947-A/2020 

para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que ingressarem 

no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme Decreto nº 

7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

Art. 2º Fica instituído o Centro de Operações de Emergências para a Covid-19 (COE Covid-

19) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito 

nacional. (Redação dada pela Portaria 3190/2020/MS) 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a 

contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das 

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a 

propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que 

trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas competências, entre outras, as 

seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, 

de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada 

no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de quaisquer 

materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à vigilância 

sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à pandemia 

do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias estrangeiras e 

autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, 

de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 

evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 

limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde 

pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 

à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 

pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do 

Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 

período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o 

descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do 
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caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da 

Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo, observado 

o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com prazo de 

vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, publicado 

no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser precedidas de 

recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e saída do País 

e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção intermunicipal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste artigo; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas 

hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido dada pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser concedida pela 

Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à Agência, dispensada a 

autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta para os 

produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o prazo sem 

manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo Presidente 

da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou distribuição 

tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá informar ao paciente 

ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na Anvisa e foi liberado por 

ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, 

de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá ser resguardado 

quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados ao atendimento a 

mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas com deficiência vítimas 

de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), na Lei nº 13.146, 

de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste artigo, ou até sua 

superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput deste artigo; e 
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(Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso VI do caput 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o abastecimento de produtos 

e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, assim definidos 

em decreto da respectiva autoridade federativa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o disposto nos 

incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços públicos e de 

atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, somente poderão ser 

adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o órgão regulador ou o 

poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o funcionamento de serviços 

públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto no § 9º deste artigo, e as cargas 

de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros necessários à 

população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção individual, 

conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo Poder 

Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em 

vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativo ou por 

meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, estabelecimentos de ensino 

e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a imposição de 

multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser consideradas como 

circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado 

na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas por decreto 

ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades 

responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa 

prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do 

DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo descumprimento da obrigação 

prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis economicamente. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas com 

transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com 

quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção 

facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem como no caso 

de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou industriais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-19 são 

obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de proteção 

individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de proteção 

individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a imposição de 

multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação da penalidade: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada como 

circunstância agravante; 

III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 

Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato administrativo 

do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis pela fiscalização 

da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão afixar cartazes 

informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de pessoas 

permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. (Parágrafo 

vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e 

restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 

718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

 

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei somente serão 

aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam multa com hipótese 

de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra 

A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º do art. 3º-B 

desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de transparência ou, 

na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de contas. (Artigo 
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acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde aos 

profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos 

no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os protocolos 

nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos estabelecimentos 

prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas socioeducativas, observado o 

disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 

2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos das Decisões das ADPFs nºs 715 e 718, publicadas no DOU de 15/9/2020) 

 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em colaboração 

com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização obrigatória de 

máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios de transporte 

por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas estabelecidas pelo 

respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste artigo, inclusive 

em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, concessionárias ou 

permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem como o setor privado de 

bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de doenças, como a 

assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de toda natureza usados em 

serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e saneantes. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder Executivo do 

ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a pandemia da 

Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) em locais 

próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável pelo 

surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, imediatamente, 

medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais considerados essenciais ao 

controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais essenciais ao 

controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais envolvidos nos 

processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 
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VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e membros das Forças 

Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 

XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de tomografia 

computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou de pessoas 

com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e demais 

trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, incluídos os 

insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e dos Centros 

de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas unidades de 

saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas ou com 

materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, gratuitamente, os 

equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos profissionais 

relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto com portadores 

ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos indicados para cada 

situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública que 

estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo coronavírus terão 

prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão tempestivamente tratados e 

orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para retornar ao trabalho. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 
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enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus.  

§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão disponibilizadas, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site oficial específico 

na internet, observados, no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o número de sua inscrição na Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição 

ou contratação, além das seguintes informações: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

I - o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de 

prestação; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

III - o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível 

ou bloqueado, caso exista; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

IV - as informações sobre eventuais aditivos contratuais; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

V - a quantidade entregue em cada unidade da Federação durante a execução do contrato, nas 

contratações de bens e serviços. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020)  

VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 3º Na situação excepcional de, comprovadamente, haver uma única fornecedora do bem ou 

prestadora do serviço, será possível a sua contratação, independentemente da existência de 

sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o poder público. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 3º-A. No caso de que trata o § 3º deste artigo, é obrigatória a prestação de garantia nas 

modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não poderá 

exceder a 10% (dez por cento) do valor do contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando se tratar 

de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema 

de registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 5º Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar o 

regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja 

especificamente aplicável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 8 (oito) dias 

úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que outros órgãos e 

entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos 

termos dos §§ 4º e 5º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 7º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de registro de preços 

fundamentado nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

§ 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro de preços, 

a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração 

pública, nos termos do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.065, de 30/9/2020) 

 

Art. 4º-A. A aquisição ou contratação de bens e serviços, inclusive de engenharia, a que se 
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refere o caput do art. 4º desta Lei, não se restringe a equipamentos novos, desde que o 

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e de funcionamento do objeto 

contratado. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-B. Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 

comprovadas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

III - existência de risco à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços, de 

equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-C. Para a aquisição ou contratação de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata esta Lei, não será 

exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e de serviços comuns. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-D. O gerenciamento de riscos da contratação somente será exigível durante a gestão do 

contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-E. Nas aquisições ou contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta 

Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado referidos no caput 

deste artigo conterá: 

I - declaração do objeto; 

II - fundamentação simplificada da contratação; 

III - descrição resumida da solução apresentada; 

IV - requisitos da contratação; 

V - critérios de medição e de pagamento; 

VI - estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, 1 (um) dos seguintes parâmetros: 

a) Portal de Compras do Governo Federal; 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; 

c) sites especializados ou de domínio amplo; 

d) contratações similares de outros entes públicos; ou 

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; 

VII - adequação orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será dispensada a 

estimativa de preços de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do § 1º deste artigo não 
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impedem a contratação pelo poder público por valores superiores decorrentes de oscilações 

ocasionadas pela variação de preços, desde que observadas as seguintes condições: (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a ordem de classificação, para 

obtenção de condições mais vantajosas; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - efetiva fundamentação, nos autos da contratação correspondente, da variação de preços 

praticados no mercado por motivo superveniente. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

 

Art. 4º-F. Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de 1 

(um) ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de 

regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 

Constituição Federal. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 4º-G. Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, cujo objeto 

seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei, os prazos dos 

procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade. (“Caput” do artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput deste artigo for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput deste artigo realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais e observarão o disposto em regulamento editado 

pelo Poder Executivo federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

 

Art. 4º-H. Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 (seis) meses e 

poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, respeitados os prazos pactuados. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

 

Art. 4º-I. Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração 

pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado de até 50% (cinquenta por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

Art. 4º-J. Os órgãos e entidades da administração pública federal poderão aderir a ata de registro 
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de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em procedimentos 

realizados nos termos desta Lei, até o limite, por órgão ou entidade, de 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços de que 

trata o caput deste artigo não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

 

Art. 4º-K. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a manifestação quanto 

à legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes dos contratos ou das 

aquisições realizadas com fundamento nesta Lei. 

Parágrafo único. Os tribunais de contas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na 

aplicação das normas desta Lei, inclusive por meio de respostas a consultas. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 14.065, de 30/9/2020) 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus.  

 

Art. 5º-A Enquanto perdurar o estado de emergência de saúde internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019: 

I - os prazos processuais, a apreciação de matérias, o atendimento às partes e a concessão de 

medidas protetivas que tenham relação com atos de violência doméstica e familiar cometidos 

contra mulheres, crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência serão 

mantidos, sem suspensão; 

II - o registro da ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher e de crimes 

cometidos contra criança, adolescente, pessoa idosa ou pessoa com deficiência poderá ser 

realizado por meio eletrônico ou por meio de número de telefone de emergência designado para 

tal fim pelos órgãos de segurança pública; 

Parágrafo único. Os processos de que trata o inciso I do caput deste artigo serão considerados 

de natureza urgente. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

 

Art. 5º-B. O receituário médico ou odontológico de medicamentos sujeitos a prescrição e de 

uso contínuo será válido pelo menos enquanto perdurarem as medidas de isolamento para 

contenção do surto da Covid-19. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.028, de 

27/7/2020) 

§ 1º O disposto no caput não se aplica ao receituário de medicamentos sujeitos ao controle 

sanitário especial, que seguirá a regulamentação da Anvisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.028, de 27/7/2020) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 14.028, de 27/7/2020) 

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas 

ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua 

propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 

privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 
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suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando 

o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 6º-A. Para a concessão de suprimento de fundos e por item de despesa, e para as aquisições 

e as contratações a que se refere o caput do art. 4º desta Lei, quando a movimentação for 

realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo, ficam estabelecidos os seguintes 

limites: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso I do 

caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - nas compras em geral e em outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do inciso II 

do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 6º-B. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com vigência 

encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado no DOU 

de 31/7/2020) 

 

Art. 6º-C. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020, com vigência 

encerrada em 20/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 93, de 30/7/2020, publicado no DOU 

de 31/7/2020) 

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização 

do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto estiver vigente o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, observado o disposto no art. 4º-H desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

14.035, de 11/8/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.380, DE 2021 
(Do Sr. Chiquinho Brazão) 

 
Altera a entrada em vigor do art. 165-B do Código de Trânsito Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2817/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-928-23-marco-2020-789881-publicacaooriginal-160191-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/atodecpm/2020/atodeclaratoriodopresidentedamesa-93-30-julho-2020-790487-publicacaooriginal-161217-cn.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021.
(Do Senhor Chiquinho Brazão)

Altera a entrada em vigor do art. 165-B do
Código de Trânsito Brasileiro.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. A Lei nº 14.071, de 13 de outubro de 2020, que altera a
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa
a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art.  7º. Esta  Lei  entra  em  vigor  após  decorridos  180
(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial, a exceção do
art.  165-B que entrará em vigor com o encerramento da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Covid-19 (coronavírus).

Parágrafo  único.  A  entrada  em vigor  do  art.  165-B
será feita por Decreto.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O art. 165-B do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) prevê que
é infração gravíssima conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação nas
categorias C, D ou E sem realizar o exame toxicológico previsto no § 2º do art.
148-A deste Código, após 30 dias do vencimento do prazo estabelecido. 

A penalidade da infração é multa e suspensão do direito de
dirigir por três meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão
no Renach de resultado negativo em novo exame. O dispositivo prevê ainda
que incorre na mesma penalidade o condutor que exerce atividade remunerada
ao  veículo  e  não  comprova  a  realização  de  exame  toxicológico  periódico
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chiquinho Brazão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216714150800
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exigido  pelo  §  2º  do  art.  148-A  do  CTB  por  ocasião  da  renovação  do
documento de habilitação nas categorias C, D ou E.

O  CTB  reserva  as  categorias  C,  D  e  E,  basicamente,  aos
motoristas  profissionais.  Na  categoria  C  estão  os  condutores  de  veículo
motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a três
mil e quinhentos quilogramas. Já a categoria D compreende os condutores de
veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda
a  oito  lugares,  excluído  o  do  motorista.  Por  fim,  na  categoria  E  estão
registrados os condutores de combinação de veículos em que a unidade tratora
se enquadre  nas categorias  B,  C ou D e  cuja  unidade acoplada,  reboque,
semirreboque, trailer ou  articulada  tenha  6.000  kg  (seis  mil  quilogramas)  ou
mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares.

Com a alteração ocorrida, os motoristas de categorias C, D e E
com idade inferior a 70 anos, deverão renovar o exame toxicológico a cada 2
anos e meio, mesmo se a CNH não estiver vencida. Já os condutores acima de
70 anos, não precisarão renovar o exame antes do vencimento da CNH. Dessa
maneira,  levando em consideração a ampliação do aumento da validade da
CNH, o exame deverá ser realizado nas seguintes condições:

- Motoristas com idade inferior a 50 anos de categorias C, D e
E, precisarão renovar a carteira de habilitação a cada 10 anos. Porém, nesse
período,  será  necessário  realizar  o  exame  toxicológico  de  larga  janela  de
detecção a cada 2 anos e 6 meses.

- Para os motoristas com idade igual ou superior a 50 e inferior
a 70 anos, a renovação da CNH ocorrerá a cada 5 anos. Contudo, o exame
toxicológico também é necessário a cada 2 anos e 6 meses.

- Por fim, os condutores com 70 anos ou mais deverão renovar
a CNH a cada 3 anos. Para estes condutores, o exame toxicológico poderá ser
realizado no momento da renovação. 

A  alteração  introduzida  pelo  art.  165-B  está  causando
preocupação para muitas empresas e motoristas profissionais que atuam em
atividade  remunerada.  Com efeito,  o  art.  148-A  do  CTB determina  que  os
condutores  dessas  categorias  comprovem  o  resultado  negativo  em  exame
toxicológico para a obtenção e a renovação da CNH. Além da multa, e os três
meses  de  suspensão  de  sua  CNH,  o  condutor  só  conseguirá  reaver  sua
carteira  após  a  inclusão  no  Registro  Nacional  de  Carteira  de  Habilitação
(Renach) de resultado negativo em novo exame. Isso, claro, depois de realizar
curso de reciclagem e passar na prova obrigatória do Detran de seu estado.

Assim,  o  motorista  cujo  prazo  do  exame  toxicológico  tenha
vencido  antes  de  12  de  abril  de  2021  tem  30  dias  para  realizar  novo
procedimento, conforme a Resolução 843 do Contran. Ocorre que o prazo de
30 dias não será suficiente para que todos possam realizar novo exame para
regularizar a situação. O receio é que as clínicas credenciadas não deem conta
de  atender  à  demanda  que,  seguramente,  será  grande  em  função  do *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chiquinho Brazão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216714150800
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represamento de casos decorrentes da pandemia. Como até então não havia
punição para quem não cumprisse o prazo, muitos condutores deixaram de
renovar o exame no prazo determinado.

Não  é  razoável  a  entrada  em  vigor  do  art.  165-B  do  CTB
quando o Brasil registra o aumento no número de contaminações e mortes pela
Covid-19. Isso vai gerar mais aglomeração e pode prejudicar financeiramente
uma categoria que já foi bastante castigada até aqui.

Por isso, estou propondo que a entrada em vigor do art. 165-B
seja suspensa enquanto não encerrada a pandemia. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2021.

DEPUTADO CHIQUINHO BRAZÃO
AVANTE/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

modificar a composição do Conselho Nacional 

de Trânsito e ampliar o prazo de validade das 

habilitações; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 13 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Tarcisio Gomes de Freitas  

Walter Souza Braga Netto 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
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gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão comprovar resultado 

negativo em exame toxicológico para a obtenção e a renovação da Carteira Nacional de 

Habilitação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com redação dada 

pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após 

a publicação) 

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 2º Além da realização do exame previsto no caput deste artigo, os condutores das 

categorias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) anos serão submetidos a novo exame a 

cada período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da Carteira 

Nacional de Habilitação, independentemente da validade dos demais exames de que trata o 

inciso I do caput do art. 147 deste Código.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e revogado pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito 

suspensivo, no caso de resultado positivo para os exames de que trata este artigo, nos termos 

das normas do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 5º O resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo acarretará a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 

suspensão à inclusão, no Renach, de resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação 

de outras penalidades, ainda que acessórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 

ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses. 

(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

do Código de Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro 

procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 

forma estabelecida pelo art. 277:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270. 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 165-B. Conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação nas categorias C, 

D ou E sem realizar o exame toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após 30 

(trinta) dias do vencimento do prazo estabelecido: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 3 (três) meses, 

condicionado o levantamento da suspensão à inclusão no Renach de resultado negativo em novo 

exame. 

Parágrafo único. Incorre na mesma penalidade o condutor que exerce atividade 

remunerada ao veículo e não comprova a realização de exame toxicológico periódico exigido 

pelo § 2º do art. 148-A deste Código por ocasião da renovação do documento de habilitação 

nas categorias C, D ou E. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 843, DE 9 DE ABRIL DE 2021 
 

Altera a Resolução CONTRAN nº 691, de 27 

de setembro de 2017, que dispõe sobre o exame 

toxicológico de larga janela de detecção, em 

amostra queratínica, para a habilitação, 

renovação ou mudança para as categorias C, D 

e E, decorrente da Lei nº 13.103, de 02 de março 

de 2015 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da 

competência que lhe conferem os incisos I, X e XV do art. 12, o art. 141 e os §§1º e 7º do art. 

148-A, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos do processo administrativo nº 

50000.007550/2021-61, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 691, de 27 de setembro 

de 2017, que dispõe sobre o exame toxicológico de larga janela de detecção, em amostra 

queratínica, para a habilitação, renovação ou mudança para as categorias C, D e E, decorrente 

da Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015. 

 

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 691, de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 9º ................................................................ 

 

§ 1º A validade do exame toxicológico será de 90 (noventa) dias, contados a 

partir da data da coleta da amostra, podendo seu resultado ser utilizado neste 

período para todos os fins previstos no caput. 

 

§ 2º O prazo de validade previsto no § 1º também se aplica ao exame de que 

trata o § 2º do art. 148-A do CTB." (NR) 

 

"Art. 15. A hipótese de o exame previsto no § 2º do art. 148-A do CTB acusar 

o consumo pelo condutor de qualquer uma das substâncias constantes do 

Anexo I desta Resolução, em níveis que configurem o uso da substância 

detectada, acarretará a suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) 

meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão, no RENACH, 

de resultado negativo em novo exame ou ao cumprimento da penalidade, 

sendo vedada a aplicação de outras penalidades, ainda que acessórias." (NR) 

 

"Art. 16. No caso de o condutor ser reprovado no exame toxicológico, fica-

lhe garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito 

suspensivo, nos termos do § 4º do art. 148-A do CTB." (NR) 
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"Art. 21. A direção de veículo para o qual seja exigida habilitação nas 

categorias C, D ou E por condutor com idade inferior a 70 (setenta) anos sem 

realizar o exame toxicológico após 30 (trinta) dias do vencimento do prazo 

estabelecido no § 2º do art. 148-A do CTB configura infração prevista no art. 

165-B do CTB. 

 

§ 1º Ao condutor enquadrado no caput, cujo prazo de vencimento do exame 

toxicológico periódico exigido no § 2º do art. 148-A do CTB tenha se 

expirado antes de 12 de abril de 2021, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da entrada em vigor desta Resolução, para a realização do exame. 

 

§ 2º Incorre na mesma penalidade descrita no caput o condutor que exerce 

atividade remunerada ao veículo e não comprova a realização do exame 

toxicológico periódico exigido pelo § 2º do art. 148-A do CTB após 30 (trinta) 

dias do vencimento do prazo estabelecido, por ocasião da renovação do 

documento de habilitação nas categorias C, D ou E, conforme previsto no 

parágrafo único do art. 165-B do CTB. 

 

§ 3º Não se aplica a penalidade prevista no § 2º ao condutor da categoria C, 

D ou E que exerce atividade remunerada ao veículo pela não realização do 

exame toxicológico periódico exigido no § 2º do art. 148-A do CTB cujo 

prazo de vencimento tenha se expirado antes de 12 de abril de 2021. 

 

§ 4º A mudança de categoria dos condutores das categorias C, D ou E para as 

categorias A e/ou B até a data da renovação da CNH afasta a aplicação da 

sanção referida no parágrafo único do art. 165-B do CTB. 

 

§ 5º Cabe aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, às autoridades de trânsito ou seus agentes consultar a base 

de dados do RENACH para verificar a realização do exame para a eventual 

imposição das sanções legais. 

 

§ 6º Os exames previstos no § 2º do art. 148-A do CTB somente serão 

exigidos para os motoristas que já tenham realizado o exame toxicológico de 

que trata esta Resolução." (NR) 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO 

 

Presidente do Conselho 

 

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM 

 

p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 

 

MARCELO LOPES DA PONTE 

 

p/Ministério da Educação 
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LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO 

 

p/Ministério da Defesa 

 

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO 

 

p/Ministério da Infraestrutura 

 

MARCELLO DA COSTA VIEIRA 

 

p/Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito 

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

 

p/Ministério da Saúde 

 

JULIANA LOPES NUNES 

 

p/Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.541, DE 2021 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 1997, Código de Trânsito Brasileiro, para 
modificar prazo constante de penalidade relativa a exames toxicológicos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1380/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ALCEU MOREIRA)

Altera a Lei nº 9.503, de 1997, Código
de Trânsito Brasileiro, para modificar prazo
constante de penalidade relativa a exames
toxicológicos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o art. 165-B da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para modificar

prazo constante de penalidade relativa a exames toxicológicos.

Art. 2º O caput do art. 165-B da Lei nº 9.503, de 1997, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art.  165-B.   Conduzir  veículo  para  o  qual  seja  exigida
habilitação nas categorias  C,  D ou E sem realizar  o exame
toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após
90 (noventa) dias do vencimento do prazo estabelecido:

.............................................................................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Primeiramente, o art.  148-A do Código de Trânsito Brasileiro

(CTB)  dispõe  que  os  condutores  das  categorias  C,  D  e  E,  as  quais  os

autorizam a dirigir caminhões, ônibus e outros veículos de grande porte, devem

submeter-se  a  exames toxicológicos  para  a  habilitação  e  renovação  desse

documento.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alceu Moreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219958016100
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2

Informamos que a redação original do art. 148-A foi trazida ao

Código pela Lei no 13.103, de 2 de março de 2015. Com isso, podemos dizer

que houve inequívoco aumento na segurança de toda a população brasileira, o

que representou inegável avanço na legislação brasileira de trânsito.

Ademais, recentemente, foi aprovada a Lei no 14.071, de 13 de

outubro de 2020, a qual foi a responsável por trazer várias alterações ao CTB.

Entre elas, está o art. 165-B, que dispõe sobre a seguinte penalidade: 

Art.  165-B.  Conduzir  veículo  para  o  qual  seja  exigida
habilitação nas categorias  C,  D ou E sem realizar  o exame
toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após
30 (trinta) dias do vencimento do prazo estabelecido:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de

dirigir  por  3  (três)  meses,  condicionado  o  levantamento  da
suspensão  à  inclusão  no  Renach  de  resultado  negativo  em
novo exame.

Parágrafo único. Incorre na mesma penalidade o condutor
que exerce atividade remunerada ao veículo e não comprova a
realização de exame toxicológico periódico exigido pelo § 2º do
art.  148-A  deste  Código  por  ocasião  da  renovação  do
documento de habilitação nas categorias C, D ou E. (grifamos)

                       Nesse sentido, somos favoráveis aos mencionados dispositivos,

pois temos que zelar cada vez mais pela segurança do trânsito, é claro. No

entanto, compreendemos que o prazo estabelecido de trinta dias é bastante

pequeno,  ainda  mais  neste  complicado  período  de  pandemia  que  estamos

atravessando.

Necessitamos, de uma vez por todas, examinar a realidade do

País. Nesse quadro, acreditamos ser essencial que haja um aumento desse

prazo,  de  maneira  a  possibilitar  mais  comodidade  para  os  condutores  que

precisam se submeter ao exame toxicológico.

                         Dessa maneira, estamos aqui propondo que o referido prazo

seja aumentado para noventa dias. 

O projeto de lei tem, portanto, o nobre objetivo de tentar dar

aos motoristas mais maleabilidade em seu dia a dia. Temos, pois, a certeza de

que a modificação pretendida traduz o que os brasileiros almejam de seus

governantes e legisladores. *C
D2

19
95

80
16

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alceu Moreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219958016100
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3

Por fim e de acordo com o aqui colocado, pedimos o apoio dos

ilustres Parlamentares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado ALCEU MOREIRA

2021-3875
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão comprovar resultado 

negativo em exame toxicológico para a obtenção e a renovação da Carteira Nacional de 

Habilitação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com redação dada 

pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após 

a publicação) 

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 2º Além da realização do exame previsto no caput deste artigo, os condutores das 

categorias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) anos serão submetidos a novo exame a 

cada período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da Carteira 

Nacional de Habilitação, independentemente da validade dos demais exames de que trata o 

inciso I do caput do art. 147 deste Código.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e revogado pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito 

suspensivo, no caso de resultado positivo para os exames de que trata este artigo, nos termos 

das normas do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 5º O resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo acarretará a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 

suspensão à inclusão, no Renach, de resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação 

de outras penalidades, ainda que acessórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses. 

(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

do Código de Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro 

procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 

forma estabelecida pelo art. 277:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270. 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 165-B. Conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação nas categorias C, 

D ou E sem realizar o exame toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após 30 

(trinta) dias do vencimento do prazo estabelecido: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 3 (três) meses, 

condicionado o levantamento da suspensão à inclusão no Renach de resultado negativo em novo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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exame. 

Parágrafo único. Incorre na mesma penalidade o condutor que exerce atividade 

remunerada ao veículo e não comprova a realização de exame toxicológico periódico exigido 

pelo § 2º do art. 148-A deste Código por ocasião da renovação do documento de habilitação 

nas categorias C, D ou E. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 

motorista; altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 

9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de 

Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 

2007 (empresas e transportadores autônomos 

de carga), para disciplinar a jornada de trabalho 

e o tempo de direção do motorista profissional; 

altera a Lei nº 7.408, de 25 de novembro de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 

30 de abril de 2012; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É livre o exercício da profissão de motorista profissional, atendidas as 

condições e qualificações profissionais estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que trata esta Lei os 

motoristas de veículos automotores cuja condução exija formação profissional e que exerçam 

a profissão nas seguintes atividades ou categorias econômicas:  

I - de transporte rodoviário de passageiros;  

II - de transporte rodoviário de cargas.  

 

Art. 2º São direitos dos motoristas profissionais de que trata esta Lei, sem prejuízo 

de outros previstos em leis específicas:  

I - ter acesso gratuito a programas de formação e aperfeiçoamento profissional, 

preferencialmente mediante cursos técnicos e especializados previstos no inciso IV do art. 145 

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, normatizados pelo 

Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em cooperação com o poder público;  

II - contar, por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS, com atendimento 

profilático, terapêutico, reabilitador, especialmente em relação às enfermidades que mais os 

acometam;  

III - receber proteção do Estado contra ações criminosas que lhes sejam dirigidas 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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no exercício da profissão;  

IV - contar com serviços especializados de medicina ocupacional, prestados por 

entes públicos ou privados à sua escolha;  

V - se empregados:  

a) não responder perante o empregador por prejuízo patrimonial decorrente da ação 

de terceiro, ressalvado o dolo ou a desídia do motorista, nesses casos mediante comprovação, 

no cumprimento de suas funções; 

b) ter jornada de trabalho controlada e registrada de maneira fidedigna mediante 

anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, ou sistema e meios 

eletrônicos instalados nos veículos, a critério do empregador; e 

c) ter benefício de seguro de contratação obrigatória assegurado e custeado pelo 

empregador, destinado à cobertura de morte natural, morte por acidente, invalidez total ou 

parcial decorrente de acidente, traslado e auxílio para funeral referentes às suas atividades, no 

valor mínimo correspondente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua categoria ou valor superior 

fixado em convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

modificar a composição do Conselho Nacional 

de Trânsito e ampliar o prazo de validade das 

habilitações; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito (Contran), com sede no Distrito 

Federal, tem a seguinte composição: 

..........................................................................................................................  

II-A - Ministro de Estado da Infraestrutura, que o presidirá;  

III - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovações;  

IV - Ministro de Estado da Educação;  

V - Ministro de Estado da Defesa;  

VI - Ministro de Estado do Meio Ambiente;  

VII - (revogado);  

..........................................................................................................................  

XX - (revogado);  

..........................................................................................................................  

XXII - Ministro de Estado da Saúde;  

XXIII - Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública;  

XXIV - Ministro de Estado das Relações Exteriores;  

XXV - (revogado);  

XXVI - Ministro de Estado da Economia; e  

XXVII - Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  
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..........................................................................................................................  

§ 4º Os Ministros de Estado deverão indicar suplente, que será servidor de 

nível hierárquico igual ou superior ao nível 6 do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS ou, no caso do Ministério da Defesa, 

alternativamente, Oficial-General.  

§ 5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trânsito da União 

atuar como Secretário-Executivo do Contran.  

§ 6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de maioria absoluta." 

(NR) 

 

"Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões do Contran, sem 

direito a voto, representantes de órgãos e entidades setoriais responsáveis ou 

impactados pelas propostas ou matérias em exame." 

 

"Art.12.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o enquadramento das 

condutas expressamente referidas neste Código, para a fiscalização e a 

aplicação das medidas administrativas e das penalidades por infrações e para 

a arrecadação das multas aplicadas e o repasse dos valores arrecadados;  

..........................................................................................................................  

XII - (revogado);  

..........................................................................................................................  

§ 1º As propostas de normas regulamentares de que trata o inciso I do caput 

deste artigo serão submetidas a prévia consulta pública, por meio da rede 

mundial de computadores, pelo período mínimo de 30 (trinta) dias, antes do 

exame da matéria pelo Contran.  

§ 2º As contribuições recebidas na consulta pública de que trata o § 1º deste 

artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da 

data de encerramento da consulta pública.  

§ 3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o Presidente do 

Contran poderá editar deliberação, ad referendum do Conselho e com prazo 

de validade máximo de 90 (noventa) dias, para estabelecer norma 

regulamentar prevista no inciso I do caput, dispensado o cumprimento do 

disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, vedada a reedição.  

§ 4º Encerrado o prazo previsto no § 3º deste artigo sem o referendo do 

Contran, a deliberação perderá a sua eficácia, e permanecerão válidos os 

efeitos dela decorrentes.  

§ 5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinalização horizontal 

ou vertical que utilize técnicas de estímulos comportamentais para a redução 

de acidentes de trânsito." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 947, DE 2020

Apensados: PL nº 2.266/2020, PL nº 2.504/2020, PL nº 2.705/2020, PL nº 2.817/2020,
PL nº 3.587/2020, PL nº 3.665/2020, PL nº 4.885/2020, PL nº 5.345/2020, PL nº

1.380/2021 e PL nº 1.541/2021

Altera a leis 9.503/1997 para dispor sobre as
medidas  protetivas  ao  contribuinte  para
enfrentamento  do  estado  de  calamidade  pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
março de 2020, e da emergência de saúde pública
de  importância  internacional  decorrente  do
coronavírus (covid-19), decretada pelo Ministro de
Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos
termos  do  disposto  na  Lei  nº  13.979,  de  6  de
fevereiro de 2020.

Autor: Deputado JHC

Relator: Deputado DELEGADO PABLO

I - RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para análise de mérito da matéria, o PL nº

947, de 2020, de autoria do Deputado JHC, que “Altera a leis 9.503/1997 para dispor

sobre  as  medidas  protetivas  ao  contribuinte  para  enfrentamento  do  estado  de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus  (covid-19),  decretada  pelo  Ministro  de  Estado  da  Saúde,  em  3  de

fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de

2020”. 
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Apensados  a  ele  encontram-se  dez  projetos  de  lei,  doravante

descritos:

 PL nº 2.266/2020, de autoria do Deputado Luis Miranda, que

“Altera a Lei nº 13.979, de 2020, que dispõe ‘sobre as medidas

para  enfrentamento  da  emergência  de  saúde  pública  de

importância  internacional  decorrente  do  coronavírus

responsável pelo surto de 2019’, para dispor sobre prazo de

obtenção de novo CRV e de validade de CNH”.

 PL nº 2.504/2020, de autoria do Deputado Juarez Costa, que

“Dispõe sobre a não aplicação da penalidade de multa relativa

à  infração  por  excesso  de  velocidade,  detectada  por

equipamento de fiscalização eletrônica, durante o período de

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do

coronavírus”.

 PL  nº  2.705/2020,  de  autoria  da  Deputada  Flordelis,  que

“Suspende  temporariamente  a  execução  das  cobranças  de

multas de quaisquer naturezas previstas no Código Nacional

de Trânsito Brasileiro e dá outras providências”.

 PL  nº  2.817/2020,  de  autoria  do  Deputado  Hugo  Leal,  que

“Dispõe  sobre  a  interrupção  dos  prazos  de  processos  e  de

procedimentos administrativos, previstos na Lei nº 9.503, de 23

de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), durante a

vigência  do  estado  de  calamidade  pública  atinente  à

emergência  de  saúde  pública  de  importância  internacional

relacionada ao coronavírus (Covid-19)”.
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 PL nº 3.587/2020, de autoria da Deputada Edna Henrique, que

“Altera  a  Lei  nº  13.979,  de  2020,  para  dispor  sobre  a

suspensão  da  exigência  de  quitação  de  débitos  relativos  a

tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais para fins

de obtenção do Certificado de Licenciamento Anual”.

 PL  nº  3.665/2020,  de  autoria  da  Deputada  Lauriete,  que

“Excepcionalmente em quanto durar o isolamento social,  em

virtude da pandemia do covid-19, será proibida a apreensão de

veículo pela identificação do não pagamento do IPVA (Imposto

sobre a Propriedade de Veículos Automotores)”.

 PL nº 4.885/2020, de autoria do Deputado Carlos Veras, que

“Altera a Lei nº 13.979, de 2020, para suspender a penalidade

aplicável  aos  condutores  de  veículos  sem  o  devido

licenciamento, previstas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  enquanto

durar a pandemia causada pelo novo coronavírus”.

 PL nº 5.345/2020, de autoria do Deputado Roberto de Lucena,

que “Permite, em caráter excepcional e temporário, o trânsito

na via de veículo automotor,  elétrico,  articulado,  reboque ou

semi-reboque  que  apresente  Certificado  de  Licenciamento

Anual  correspondente ao ano de 2019,  enquanto perdurar  a

pandemia do covid-19, para efeito do disposto nos artigos 130

e 133 da Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 19970020 (Código

de Trânsito Brasileiro)”.

 PL nº 1.380/2021, de autoria do Deputado Chiquinho Brazão,

que “Altera a entrada em vigor  do art.  165-B do Código de

Trânsito Brasileiro”.
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 PL nº 1.541/2021, de autoria do Deputado Alceu Moreira, que “Altera a Lei nº

9.503,  de  1997,  Código de Trânsito  Brasileiro,  para  modificar  prazo constante  de

penalidade relativa a exames toxicológicos”.

As  proposições  foram  distribuídas,  para  análise  de  mérito,  à

Comissão de Viação e Transportes (CVT); para análise dos aspectos de adequação

financeira e orçamentária à Comissão de Finanças e Tributação (CFT); e à Comissão

de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (CCJC),  para  análise  quanto  à

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. Os projetos estão sujeitos à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões e  seguem em regime de tramitação  com

prioridade.

Durante  o  prazo  regimental,  não  foi  apresentada  emenda  nesta

Comissão.

É o nosso relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Chega a esta Comissão, para análise de mérito da matéria, o PL nº

947, de 2020, de autoria do Deputado JHC, ao qual foram apensados dez projetos,

cujas ementas encontram-se no relatório.

De formal geral, a intenção das proposições é estabelecer regras de

trânsito  excepcionais  para  vigorarem  durante  a  pandemia  de  Covid-19.  Os  dois

motivos  predominantes  que  as  ensejaram  foram:  i)  a  dificuldade  econômica  da

população para arcar com taxas, tributos e multas e ii) o isolamento social, que levou

ao fechamento de órgãos de trânsito.

Destacamos  a  seguir  algumas  das  medidas  propostas,  com

referências  dos  dispositivos  da  Lei  nº  9.503/1997,  Código  de  Trânsito  Brasileiro

(CTB), ressaltando-se que várias foram sugeridas por mais de um Parlamentar: *C
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 Não  aplicação  da  penalidade  relativa  à  falta  de  registro  e

licenciamento  (art.  230,  V);  suspensão  da  exigência  da

quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de

trânsito e ambientais para licenciamento (§ 2º do art. 131); e

impedimento de remoção por não pagamento de tributos; 

 Não aplicação da penalidade relativa à validade da CNH (art.

162, V) e da Permissão para Dirigir;

 Prorrogação  da  validade  de  informações  da  CNH,  inclusive

cursos especializados;

 Prorrogação,  no  caso  de  transferência  de  propriedade,  do

prazo para providências necessárias à expedição do novo CRV

(§ 1º do art. 123);

 Não aplicação da penalidade de multa de velocidade, quando a

infração  for  detectada  por  instrumento  ou  equipamento  de

fiscalização eletrônica operado sem a presença do  agente da

autoridade de trânsito;

 Suspensão  da  “execução  administrativa  ou  judicial  das

cobranças de multas de trânsito” (médias e leves);

 Prorrogação de prazos processuais: identificação de condutor

infrator (§ 7º do art. 257), expedição da notificação de autuação

(art.  281,  parágrafo  único,  II),  expedição  da  notificação  de

penalidade;

 Adiamento da entrada em vigor do art. 165-B, incluído pela Lei

nº  14.071/2020  (penalidade  referente  à  não  realização  do

exame toxicológico das categorias C, D e E);
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 Alteração do prazo previsto no art. 165-B (penalidade referente

à não realização do exame toxicológico das categorias C, D e

E) de 30 para 90 dias (este propósito não é temporário).

Vê-se que os pleitos são meritórios, tendo em vista que proporcionam

alívio financeiro durante o tempo de crise e evitam sanções indevidas, já que órgãos

de  trânsito  foram  impedidos  de  funcionar  devido  às  medidas  de  isolamento.  Ao

mesmo tempo, não comprometem a segurança do trânsito na medida em que não

isentam as infrações ou débitos, mas somente suspendem temporariamente algumas

regras. Fazemos, nesse ponto, apenas a ressalva de que achamos temerária, para a

segurança do trânsito, a medida de isenção das penalidades de multa para excesso

de velocidade, constante do PL nº 2.504/2020. Ainda que sejam constatadas por meio

de radares fixos, os limites devem ser obedecidos e a multas devem ser aplicadas

para coibir condutas que coloquem em risco os usuários das vias.

Nossa intenção, portanto, é, a partir da experiência da pandemia de

Covid-19,  agrupar  as propostas  apresentadas para construção de substitutivo que

estabeleça regras gerais a serem aplicadas durante estado de calamidade pública de

âmbito  nacional,  assim  como  em  estado  de  defesa  e  estado  de  sítio.  Incluímos

prorrogações de validades e suspensões de prazos, além de suspender a exigência

de quitação de débitos para o licenciamento anual do veículo.

A  alteração  do  prazo  previsto  no  art.  165-B,  proposta  no  PL  nº

1.541/2021, é a única medida que não tem caráter temporário. Intenta aumentar de 30

para 90 dias o prazo para realização de exame toxicológico sem que se configure

infração de trânsito. A flexibilização para realização desses exames não nos parece

prejudicial, tendo em vista que não se está alterando sua periodicidade.

Importante ainda comentar a respeito do PL nº 1.380/2021, que tem

por objetivo adiar a entrada em vigor do 165-B, supracitado. Trata-se de medida para

não sobrecarregar as clínicas de exames toxicológicos e evitar aglomerações durante *C
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a  pandemia.  Entretanto,  cabe  informar  que  a  preocupação  do  Parlamentar  foi

resolvida no âmbito  do  Contran,  que estabeleceu cronograma1 para adequação à

realidade das clínicas de exames, motivo pelo qual incluímos no substitutivo texto que

não deixa dúvidas a respeito da legalidade do ato.

Diante do exposto, no que cabe a esta Comissão analisar, somos pela

APROVAÇÃO  do  PL  nº  947/2020,  e  dos  apensados  PL  nº  2.266/2020,  PL  nº

2.705/2020, PL nº 2.817/2020, PL nº 3.587/2020, PL nº 3.665/2020, PL nº 4.885/2020,

PL nº 5.345/2020, PL nº 1.380/2021 e PL nº 1.541/2021, na forma do substitutivo que

oferecemos em anexo, e pela REJEIÇÃO do PL nº 2.504/2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO PABLO

Relator

2021-13125

1  https://www.gov.br/infraestrutura/pt-br/assuntos/transito/noticias-denatran/prazo-para-exames-toxicologicos *C
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 947, DE 2020
E aos apensados PL nº 2.266/2020, PL nº 2.705/2020, PL nº 2.817/2020, PL nº

3.587/2020, PL nº 3.665/2020, PL nº 4.885/2020, PL nº 5.345/2020, PL nº 1.380/2021
e PL nº 1.541/2021

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  1997,  Código  de
Trânsito Brasileiro,  para dispor sobre medidas de
caráter  temporário  durante  estado de calamidade
pública  de  âmbito  nacional,  estado  de  defesa  e
estado de sítio e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que

institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  medidas  de  caráter

temporário  durante  estado  de  calamidade  pública  de  âmbito  nacional,  estado  de

defesa e estado de sítio e dá outras providências.

Art.  2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 165-B. Conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação nas
categorias C, D ou E sem realizar o exame toxicológico previsto no §
2º do art. 148-A deste Código, após 90 (noventa) dias do vencimento
do prazo estabelecido:

.............................................................................................

§ 2º A aplicação do disposto no caput e no § 1º terá início de acordo
com o estabelecido pelo Contran."(NR)

“Art. 339-A. Durante estado de calamidade pública de âmbito nacional,
estado de defesa e estado de sítio:

I – ficam prorrogadas as validades dos documentos de habilitação; *C
D2

18
63

32
31

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Pablo
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II  –  ficam  prorrogadas  as  validades  de  exames,  inclusive  o
toxicológico, e cursos especializados;

III – fica suspenso o prazo a que se refere o § 1º do art. 123, para
providências necessárias à expedição do novo CRV;

IV – ficam suspensos os prazos processuais, salvo os estabelecidos
pelo Contran, devidamente justificados;

V – para fins de licenciamento, não será exigida quitação de débitos
relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais a que
se refere o § 2º do art. 131.

§ 1º Durante o período a que se refere o  caput,  o Contran poderá
estabelecer prazos diversos dos previstos em dispositivos desta Lei
que tratem de assuntos afetados por medida adotada em decorrência
da situação apresentada no País.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º ao estado de calamidade pública de
âmbito nacional, estado de defesa e estado de sítio.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado DELEGADO PABLO

Relator

2021-13125

*C
D2

18
63

32
31

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Pablo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218633231100

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

10
/2

02
1 

12
:0

5 
- C

VT
PR

L 
2 

CV
T 

=>
 P

L 
94

7/
20

20

124



125 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 947-A/2020 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 947, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 947/2020, do PL 2266/2020, do PL 2705/2020, do PL
2817/2020, do PL 3665/2020, do PL 3587/2020, do PL 1380/2021, do PL 4885/2020,
do PL 5345/2020, e do PL 1541/2021, apensados, com substitutivo, e pela rejeição do
PL 2504/2020, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Delegado Pablo. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos  Chiodini  -  Presidente,  Gutemberg  Reis,  Hugo  Leal  e
Jaqueline Cassol - Vice-Presidentes, Alcides Rodrigues, Alexandre Leite, Bosco Costa,
Christiane de Souza Yared, Denis Bezerra, Fábio Henrique, Leônidas Cristino, Lucas
Gonzalez, Marcio Alvino, Pastor Gil, Paulo Azi, Paulo Guedes, Paulo Vicente Caleffi,
Vaidon Oliveira,  Vanderlei  Macris, Alencar Santana Braga, Aliel  Machado, Arnaldo
Jardim,  Cezinha  de  Madureira,  Daniel  Trzeciak,  Delegado  Pablo,  Domingos  Sávio,
Eduardo Costa, Evair Vieira de Melo, Felipe Rigoni, Juscelino Filho, Neucimar Fraga,
Nicoletti, Tito, Vermelho, Vicentinho Júnior e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 3 de novembro de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 947, DE 2020
(APENSADOS: PL Nº 2.266/2020, PL Nº 2.705/2020, PL Nº 2.817/2020, PL Nº

3.587/2020, PL Nº 3.665/2020, PL Nº 4.885/2020, PL Nº 5.345/2020, PL Nº
1.380/2021 E PL Nº 1.541/2021)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  1997,

Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor

sobre  medidas  de  caráter  temporário

durante  estado  de  calamidade  pública  de

âmbito nacional, estado de defesa e estado

de sítio e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre medidas de

caráter temporário durante estado de calamidade pública de âmbito nacional,

estado de defesa e estado de sítio e dá outras providências.

Art.  2º  A  Lei  nº  9.503,  de  1997,  passa  a  vigorar  com  as

seguintes alterações:

“Art. 165-B. Conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação nas
categorias C, D ou E sem realizar o exame toxicológico previsto no §
2º do art. 148-A deste Código, após 90 (noventa) dias do vencimento
do prazo estabelecido:

.............................................................................................

§ 2º A aplicação do disposto no caput e no § 1º terá início de acordo
com o estabelecido pelo Contran."(NR) *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

“Art.  339-A.  Durante  estado  de  calamidade  pública  de  âmbito
nacional, estado de defesa e estado de sítio:

I – ficam prorrogadas as validades dos documentos de habilitação;

II  –  ficam  prorrogadas  as  validades  de  exames,  inclusive  o
toxicológico, e cursos especializados;

III – fica suspenso o prazo a que se refere o § 1º do art. 123, para
providências necessárias à expedição do novo CRV;

IV – ficam suspensos os prazos processuais, salvo os estabelecidos
pelo Contran, devidamente justificados;

V – para fins de licenciamento, não será exigida quitação de débitos
relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais a que
se refere o § 2º do art. 131.

§ 1º Durante o período a que se refere o caput, o Contran poderá
estabelecer prazos diversos dos previstos em dispositivos desta Lei
que tratem de assuntos afetados por medida adotada em decorrência
da situação apresentada no País.

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º ao estado de calamidade pública de
âmbito nacional, estado de defesa e estado de sítio.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 03 de novembro de 2021.

Deputado CARLOS CHIODINI
Presidente 
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